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•"RANCISCO A~IARAi. 
Prcíeilo Municipal 

LEI N' 962!1i>E07 DE JANEIRO DE 1998 

DispiJe Sobre a Criação do Conselho Municipal ele C11l111ra ele 
Campinas e Dú 011trtis Providência• 

A Câmara Municipal aprovou e cu, Preleito do Municfpio de Campinas. 
sanciono e promulgo a seguinte lei; 
Artigo r - Fica criado o Conselho Municipal de Cultura de Campinas. órgão 
colegiado de caráter consultivo e fiscalizador. tendo por objetivo promover a 
participação autônoma organizada dç todos os segmentos da -sociedade 
integrantes da açAo cultural do municlpio. 
§ I' ·O Conselho scré presidido pelo Secretário Municipal de Cultura. 
§ 2ª - Fica criado o cargo de Secretário Executivo do Conselho Municipal de 
Cultura que será exercido por um conselheiro titular. eleito através de votação 
secreto. por maioria absoluta dos seus membros, na primeira rcunit'io do 
Conselho após a sua posse. 
§ J• • As atribuições do Secretário Exccuth·o senlo cstobelccidas no Regimento 
Interno elaborado pelo Conselho Municipal de Cultura e fixado através de 
decn.."1.o do Poder Executivo. 
Artigo 2º ·Silo atribuições do Conselho Municipal de Cultura: 
1-VETADO 
li · Participar da elaboração do Plano Diretor Cultural do municipio; 
Ili · Colaborar na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentários e Orçamento 
Anual relativos à Secretaria Municipal de Cultura; 

~~~/c'::nl:~~ti:o':~~~:::e investimentos das dotações d~tinidas cm lei 

V - Fiscalizar e elaborar pun."Ccr sobre todas as realizações artístico.culturais 
financiadas por recursos públicos ou provenientes de lei de incentivo à cultura e 
do Fundo de Assistência à Cultura; 
VI • Propor instrumentos para estimular a democratização e a dcscentrali7.ação dus 
atividades de produção e difusão artfstico.culturais no municlpio. assegurando a 
cidadania cultural através do direito de acesso aos bens culturais, de produção 
cultural e de preservação da memória histórica, social, politica e artlstica; 
VII • Indicar. no forma da Lei n. 7361/92, os membros da ~omissilo Julgadora 
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qUc irá analisar e deliberar sobre projetos de caráter cultural e artfstico a serem 
beneficiados pelo Fundo de Assistência li Cultura através da Lei 6.576191: 
VIII· Elaborar Regi"!ento Interno;· 
IX. A provir mk!rios de agendamento dos teatros e - pliblicas de L"Xpo!liçilo; 
Artigo J- -O Conselho Municipal de Cullura sen1 composto da seguinte maneira: 
1 • Secretário Municipal de Cultuni; . 
1 ! - RepresenlDnle da Diretoria Municipal de Cultura: 
Ili • Representante da Câmara Municipal; 
IV. Representante do úrea de Artes Plásticos; 
V • Representante dos Entidades Liter.lrios; 
VI • Representante das Entidades Culturais; 
VII - Rcpn."Senliu1lc dm Enlidadcs Cicntilicas: 
VIII • RL-presentante dos Entidades Empresariais; 
IX. Representante do CONDEl'ACC; 
X - Rcprcsenlanlc da UniYcrsidade Estadual de CampinilS; 
XI - Reprcscnlante da Pontillcia Universidade Católica de Cumpinm: 
XII • Representante do SESC; 
XIII • Representante ~· Delegacia Regional de Cultura de Can1pinos; 
XIV· Representante da O.A.D. Subsecçilo de Campinas; 
XV • Representante de E~tidades Musicais; 
XVI • Representante da Arca de Dança; 
XVII • Representante de Entidades Tellli'ais; 
XVIII • Representante da Área de Multimcios. 
Artigo 4ª - A reprcsentaçlo das instiluições e segmentos que compõe~ o 
Conselho ~unicipal de Cultura. elencados no artigo 3', incisos li a X_Vlll. 
dor-se-ó por OI (um) membro titular e 02 (dois) suplentes, indicados ou eleitos 
conlànnc dispõe a presente lei. · 
§ 1° -Os n:pn5cntantes da Pn:füitura MIDlicipol. Ciimara M1D1icipol. Uck.-g:icia RL-giriial 
de Cultwa. O.A.O. Canpi..., e Condcpaa: serà> indiaidos pelos respL"Cli\'os ívg;ll1'. 
§ 2ª - As instituições universitârias e entidades empresariais dc,•erOO. de 
comum acordo. indicar o representante titular e os respectivos suplcnlcs. 
§ 311 

- Os representantes das demais Arcas e scgmenlOS serão eleitos cunlhnnc 
dispõe o artigo 14 da presente lei. 
Ariigo 5• - O mandato d.os membros do Conselho MuniCipal de CulturJ scrj de 
02 (dois) anos. admitido a recondução. . 
§ 1 º - Os membros titulares serão substiluidos no caso de impc."C.limentos e 
sua.."Clidos. no caso de vaga, pelos respectivos suplentes. 
§ 2ª - A ausência por 03 (lres) reunitles seguidas ou OS (cinco) altcmadas. nuin 
pcrlodo de ! 2 (doze) meses. implicará na perda automática do mandato junto ao 
Conselho Mnnicipal de Cultura. 
Artigo 6• - O Regimento Interno do Conselho Municipal de Cultura. upm,·ado 
pela maioria absoluta de seus membros. disponi sobre seu funcionamento, bem 
como sobre a destituição e a substituiçlo de répresentantes. 

· Artigo 7• - Será constitufda no âmbilo do Conselho Municipal de Cultum uma 
Comissllo de Agendamento com o objetivo de propor critérios de agendamento 
dos teatros e espaços públicos de exposiçilo. bem como acompanhar e avaliar o 
desenvolvimento da programac;ilo de espetáçulos e exl!IJSições. 
Artigo 8ª .. A Comissão sen1 composta pelos seguintes membros: 
1 • Representante indicado pela Secretario Municipal de Cultura; 
li - Representanle da Área de Teatro; 
Ili · Rcpn:scntante da Ârea de Danço; 
IV· Representante da Ârea de Música; 
V • Representante da Ârea de Artes Plásticos: 
VI - Representante da Área de Multimcios . 
VII - Crilico de Anc indicado pelo Conselho Municipal de Cullura. 
Artigo ge - A Comissão de Agendamento dc\•eni propor os critérios e 
procL'llinu."Rtos a serem adotados parJ agendamento dos teatros e espaços 
públicos de exposições. que após apn)\'ados pelo Conselho Municipal de 
Cultura. dever.lo ser publicados no Diário Oficial do Municipio dç Campinm. 
Artigo 10 - O Conselho Municipal de Cultura manterá registro próprio e 
sistcmãtico de seu funcionamento e alOS. 
Artigo 11 - O Poder Público, através do l>iãriu Oficial do Município. 
assegurará a publicação de todos os atos do Conselho Municipal de Cultura. 
Artigo 12 - O Excculh·o Municipal, atra\'és da Secretaria Municipal de 
Cultura. aSSt..-gurar.i a organização do Conselho Municipal de CulturJ. 
fonlC(.-cndo os meios llL"CCssários para sua instalação e funcionamcntq. 
Artigo IJ - O Poder Excculivo. através da Scac1aria Municipal de Cullura. 
promo\'erj o publicação de Edital de Con\'ocac;à> das eleições dos representantes 



• ·I • 

2 - Diário Ofi~ial ~o Mun_ieipio 

d~ãrc&isdclinid~no'ãnigb4° •. erTiseupani~fotJ~iro .. ·.i. ': ~.,. · ~: 
Plll1igral0 únicu-Q fali\;11, clabprailo pelo Conselho Municipal de Cul1ura, cstllbclLu'rá 
os aik.'rios e amdiçõcs de Clldoslraniémo, dai.; honlrio e local da. EILiçõcs S..'llxiais. 
Atti~o 14 - O COOustraiTicnlÕ ~leitoral deverá ser efetuado p.."SSOalmcnlc. nos 
locais. datas e hor.irios csuibel~idos nà Edita}, atra\•és de preenchimento e 
assinatura de fonnulãrio upro"priado e mcdiãnte u apresentação de documentos 
comprobatórios de atuaçilo na n.-spectiva área. . . 
§ 1"' - Soincntc pode~ô participar das eleições sctóriais. ·como eleilor e/ou 
candidato. as pes..o;oas devidamênte cadaStradas. · 
§ 2"' - Os candidatos a n."J>resentantc de cada ârca de\•enlo insercwre:te, nos 
lcmms do edital, sendo eleito titular aquele guc obtiver o maior número de 
votos e suplenlcs os dois su~uentcS. • · • : ' · 
§ 3"' - Em caso de empate será considerado eleito o Candidalo com maior tempo 
de aluação na respectiva área ou enlidade. 
§ 4"' - As clcic,'Ões setoriais serão válidas se comparecerem mclade mais um dos 
eleitores cadaslrados nas respectivas áreas. 
§ 5ª - As Arcas que não obtiverem quórum suticicnle parJ eleição de seus 
representantes dc\•crão promover nova eleição cm 30 (trinta) dias. respeitado o 
pardgrnfo ten."Cin> deste artigo, sob pena de não possuírem represenlantcs clcilos 
junto ao Conselho Municipal de Cultura. · 
ArtiRO 15 - Os membros litulan..'S e suplenlt.1à do Conselho Municipal de 
Cullura estilo impt.-didos de participar de editais rclati\•os aos n..-cursos 
pm\'cnicnlt.'S da Lei n. 6.576191. 
Artigo 16-0 Poder Executivo. cm sc:ssilo própria. inslalani o Conselho Municipal 
de Cultura - C.M.C.C .• dando na mesma ocasião, posse aos SL"US mcmbn>S. 
Artigo 17 - Esla lei coira em vigor na dala de sua publicação. l1..'\'ogw1do-se as 
disposições cm contnirio. especialmente a Lei n. 6.571, de 15 de julho de 1991 
e suas posterion.'S ollerações e o DeerelO 11.684, de 12 de dezembro de 1994. 

Campinas. 91 di:janciro de 1998 

•"RANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal 

uut.oria: Vereadores Aparecido Donizcli Donairc, Luiz Carlos Rossini. 

VETO PARCIAL 

NOS Tl'!:RMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 50 DA LETRA C DA LEI ORGÂNICA 00 
MUNICIPIO, VETO O ARTIGO 1• DO PROJJ:.IC) DE LEI N• IJOJ96, QUE ALTERA A.LEI N• 
6369/90 QUE DISPÕE SOBRE A COMPOSl('ÃO. OROANIZA('ÃO E COMPETtNCIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE.SAÚDE 00 MUNICIPIO DE CAMPINAS. J. PUBLIQUE-SE. 

Campinas, 07 de janeiro de 1998 

FRANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal 

LÊI Nº 9625 DE 07 DE JANEIRO DE 1998 

Altera a lei Nº 6.369, de 27 de Dezembro de 1990, Que "Dispõe 
Sobre a Composição. Organização e Competência do Conselho 

Municipal de Saúde do Município de Campinas 
A Câmara Municipal aprovou e eu. Preli:ito do Município de Cwnpinas. sanciono 
e promulgo a seguinte lei: 

Artigo l"- VETADO 

CAPiTlll.01 
DA INSTITUIÇÃO E DEFINIÇÃO 
Artigo r -O Conselho MW>ieipol de Sai&dc (CMSICl'S) 1em car'...,. pennoncnle. oorn • 
r~ deliberati\'05, nonnalivas, flSClllillllorm e ClXISUltivas e ICm IXll1lO objc:ti\'OS 
bllsiooo o es1abelccimc:nl0, ocomponhmncnlo, conlrOlc e avaliação do Politica 
Municipal de Saúde, de ooníonnidade am a Lei Orgjnica do Municlpio e Leis 
Faleruis nº 8.080 e 8.142, ·mnstiwincJo.se no órgOO colegiodo máximo. "'5)JOllSável 
pelo wurdenaçllo do Sisb:ma Únim de Saúde a nivel do municipio de Campinm. 

CAPITUl.O li 
DAS DIRETRIZES BÁSICAS DE ATUAÇÃO 
Anigo J' - O CMS/CPS observar.!. no cxcrcicio de suas alribuições, as 
seguintes diretrizes básicas priorilárias: 
1 - a soúde é direilD de IOdos e dever do Esbllo, gnntido mediante politicas sociais e 
eainómicas cpie visem a ......, do risco de doença e de ootros ilJlJ8VllS e oo """"" 
univmal e iguolitlrio ils BQiles e scniços pmu sua JllOll10Çilo. n:aipcraçllo e reobilitaçao; 
li - os oçõcs e serviços públicos de smidc inlqplln uma iale i<gimo!imda e hier.nJÜmla e 
constiluem um sistema único. organi7Jldo de acordo com as seguintes din:tril.CS: 
a) descentralização. com direção única em cada esfera de governo; 
b) otendimenlD integral, com prioridades para as atividades preventivas, sem 
prejulm dos serviços assis1eneiais, com destaque para o alendimento de W"gfncia. 
Ili - uma politica de saúde pública que assegure o desenvolvimento e a 
complementaridade entre as dimensões preventivas (saneamento básico. gestão 
ambiental, cducaçilo sanitária e ambiental) e assistenciais. garantindo a 
uni\'ersaliµção e o acesso igualitário a um ambiente sadio e aos serviços de 
saúde a Ioda a populoçao do Munielpio de Cwnpinas; 
IV - o aprofundamenlo da intt.-gridade e melhoria da qualidade ambienlal e dos 
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cuidados com ã saúde pÜblica rióS âmbitos coldi\'os e ind_i\'iduais: 
V - a intcgraçilo~ .hit.TJrqui:r.ação e rcgionali1.aç;lo dos scrl'içus de saúde. 

. instituindo-se. um sistema de referência e. t.'tmlro1-reli:rêneiu. com. Ctlciência e 
eficácia. confonnc as ê~ctcrfsticas pmduii\•as: CCÕlógicas e cpidemioltléicas 
de cada regi.:lo ou município: 
VI - a dcscentnilizuc;ilo c"fcti\•a das ações de saúde. atra\'L~ de ml--cunismos de 
incremento de responsabilização dos níveis regionais e locais Jc gcslilo dos 
serviços de att."nçilo à saú"de; · . · 
VII - a constituiçilo e picno llcscn\'oh·imcnlO de ins1ãncias colegiadas gcstordS 
das ações de suúde. cm todos us níveis. t.·um ampla garantia de panicipaçãu dos 
tro1balhudorcs do setor e das repn."SCntuçõc..'S populares. objcti\'andô u 
dcmocrutização'das decisões: · 
VIII - a cli:tivaçilo de uma politica de n..-cursos humanos ~ o setor saúde «.1ue 
contt.'111plc a admissão somenlc por concurso público. plano de carreiro. cargos e 
\•cncimcntos, capacitação e reciclagem para as funções. isonomia salarial, 
baseada no maior \•alor e com carga horária idêntica, t.'Stimulo à extensiln de 
jornada. dedicação cxclusi\•a para o SL'lor püblico. a complt.'111enlaçilo Je 
\'Cncimcntos devida ãs ali\•idades considt.'fadas insalubres. perigosas e penosas. 
bem como ao trabulho cm locais de dilicil acesso e \•ia pmjctos de n..'111uncrJçilo 
\'ari~h·cl em funçilo de n.'Sultados. 

CAPITLll.0111 
DAS COMPETÊNC:IAS 
Artigo 4ª - Silo competências do CMS/C:PS: 
1 - estabelecer. controlar. acumpanhar e a\'aliar u política de saí1dc do 
Município. confonnc as direlrizcs da ContCrência Municipal de Saúde: 
11 - dcscn\'olver propostas e ações denln> do qu11dro das direlri7.cs básicas e 
prioritãrias prc\•istas no eapilulo li. que \'enham cm auxilio da implcmcntaçilo e 
consolidaçilo do Sistema Municipal de Saúde: 
111 - ganmtir a participação e o controle popular através da soeit.-dadc ci\'il 
organi1.ada nas instâncias colcgiãdas gcs1orJS da'i ações de sai.ide; 
IV - estabelecer inslruções e diretri1.es gerais para a fonnação das Comissões 
cm nível local. municipal e regional: 
V - possibilitar o amplo t.-onhccimenlo do Sistema Municipal de Saúde à 
populuçilo e Us insliluiçõcs públicas e cntidadt."S privadas: 
VI - deliberar. analisar. liscali1.ar e apreciar. a ni\•cl municipal. o füncionamcntc.1 
e a qualidade do Sislcma de Saúde: 
VII -~iar. oontrolar. aoompanhurc avuliaro Plano llin.'t.Ordc Saúde do Município: 
VIII - apn.-ciar e deliberar a incorporação ou exclusão. no Sistema de Saúde. de 
serviços prh·ados e/ou pessoas fisicilS. de acordo com us nt.-cessidadcs de 
assistência à populaçâo do respectivo sislema local e da disponibilidade 
orçamenlária.a partir de parecer elaborado pela Secretaria Excculiva; 
IX - solicitar. para conhecimento. cópjas dos balanceies mensal e anual dos 
órgãos públicos in1egro111es do Sistemo Unico de Saúde: 
X - fiscalizar a locação de rca1rsos cc:onõmicos. tinancciros. ~s e de 
rcc:ursm hwuanos dos~ inslitucionais intc.-grantes do Sistema Único de Saúde; 
XI -tc.T ua.'SSO às inlimnaçõcs de canílcr lt.~1ico-adminislrativo, econômico-linancciro, 
orçamentário e operacional. n.-cursos humanos. convênios. con1r.1tos e 1ennos 
adith•os. de direilo público. que digam, n.-spcito à estrutura e funcionmm..'llto dos 
l'>rgik>S públicos \'inculados ao Sistt."llla Uniw de Saúde; 
XII - manter audiências com dirigentt.-s dos órgãos vinculados Ul> Sistema Ünicu de 
SaUdc. SL"lnpre «.1ue enlL"lxler nt.u'SSãrio o dchalC e encwninhan1c1110 de assuntos de 
inlcn.-sse t.'l>IL"li\'o relacionados din.'13mente Us suas atividadt.-s especificas: 
XI li - coligir e di\'ulgar amplanJCntc dados e L'Statlsticas rcl3cionad1.1s com a saúde: 
XIV - sugerir e apro,•ar as pn>pnstas orçwnt."lllárias do St.'lllr saill.lc. cncaminhw1do 
parec."Cr para a Câmara Municipal; 
XV - estabelecer os cril.érios para prngr.unação e para as cxt.-cuçõcs tinant."Ciras 
e orçamcntãrias do Fundo Municipal de Saúde, aprovar as diretri7.t.'S orçamentárias. 
fiscalizar os repasses (federal. t."Staduul e municipal), avaliar u uplicoçilc.> dos 
recursos e apreciar os n:latórios de gL'Slllo do Fundo Municipal de Soúde; 
XVI - articular a soma dos esforços das diversas instituições, entidades prh·adas 
e organizações afins, com o inluito de evitar-se a diluiçllo de recursos e 
atividades nas áreas de saúde; 
XVII - exercer ampla fiscali1.açdo nos órgilos prestadon.'S de serviço na ârca da 
saúde. no sentido de que suas ações pi;oporcionem desempenho eli:li\'O e com 
alto grau de resolutividade ao Sistema Unico de Saúde; 
XVIII - ter conhecimenlo pleno dos registros atuali'!.ados e liéis dos quadros de 
pessoal dos órgãos pUblicos integrantes do Sistema Unico de Saúde; . 
XIX - estabelecer critérios gerais de conlrole e a\'aliaçao do Sistema Unko de 
SaUdc, com hilse em parâmelrOS de cobertura. cumprimenlo das metas 
estabelecidas. produ1ividadc, recomendando mecanismos claramente dclinidos 

DIAlUO'b~CAMPINAS 
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para correção das di~1Õrçõcs: ~tendo 1.'111 \•ista o otcndimcnto pleno das 
111."Cl.'Ssid;idcs da populaçik!;, . 
XX - solicitar lklS ó11!4os póblicus integrantes dn SUS o wluboroçllo dos 51.-n·idnn:s 
de qualquer graduação funcional. para pmticipan.'11 da elaboração de estudos no 
csclara:imcnro das dú•·idas, para proferir palesll'llS técnicas oo ainda prcsunm 
csclara:imenros '""'"' os otividadcs des•nvolvidos pelo órgllo o que p!lllenalln; 
XXI • pronunciar·sc sobre as prioridades orçruncntárias. operacionais e mela., 
estratc.~icos dos úrgilos públicos \'inculodos ao SUS: 
XXII - discutir e oprm·or o intcgnlçllo do SUS local oo PliDIO Regional de Saúde; ' · 
XXlll - desen>'ol>'er gestões junto ôs Universidades, no SL'1tido de 
compatibilizar o pesquisa cicnlilic-J na área de saúde com os inleresscs 
prioritãrios da p.>pUlação, bem como acompanhar o lk.-scm•ob·imcnto dos 
serviços de atcnçilo 6 saúde vinculados uo SUS: 
XXIV· examinar propostas e dcnúncius, rcspondcr o consullus sohn: assuntos 
pertim."Dtes a açõçs e serviços de saúde, bem como apreciar recursos u respeito 
de dclibe111çiles do CMS/CPS; 
XXV - convocar a Coníerência Municipnl de Saúde. nos tcnnos do urtigo I"'. da 
Lei 8.142/90, e consliluir a sua Comissdo Organi1.adora: 
XXVI ......... em1nili:stl"-scsollrecplisip:rOU1rus"""'llOs<Jl'lh: limnsmnlClidlls: 
XXVll - elaborar seu Regimento Interno e suas nonnus de funcionamcnlo. 

CAPITULO I\' 
DA COMPOSIÇÃO 
ArtiKD 5º - 0 CMS/CPS será composto por 34 (trinta e quatro) mL'lllbros de 
fonna paritária, com representação de usuários e setor govcma1m.."11tal, 
prestadores de serviços, unh•crsidack-s e 1rabalhadores de saíidc. a satK."I': 
1. Os usuários ler.lo 17 (dezessete) repn.'SCntantcs, assim distribufdos: 
u. 3 (tn.'s) do MovimenlO Popular de Saúde: 
b. S (cinco) dos Conselhos Loeois de Soúdc. sendo O 1 (hum) por regiilo/distriro; 
c. 6 (seis) dns Sindicatos dos TrabalhadoFL'S; 
d. 1 (hum) dos entidades patronais: 
e. 1 (hum) das Associaçik.'S de Aposentados; 
r. 1 (hum) das associações de portadores de delieiência e/ou patologia. 
Pan\grulO único: Os represcntontcs dos usuários nDo poder.lo pertencer a 
nenhuma entidade prestadora de scn-iços remunerados pelos SUS. 
li. Os prestadores de serviços >'inculados oo SUS tenlo 7 (sete) representantes. 
ussim distribuídos: 
o. 1 (hwn) dos serviços de soúde da UNICAMP; 
b. 1 (hum) dns sen•iços de soúde da PUCCAMP; 
c. 1 (hum) dos serviços de soúde municipais (rede): 
d. 1 (hwn) do l lnspital Municipal Dr. Mário Gatti; 
e. 1 (hum) dos hospitais lilontrópicos; 
1: 1 (hwn) dos hospitais nilo filantrópicos; 
g. 1 (hum) das demais entidades prcstodo111S de SCF\'iÇOS nilo hospitalDrL'S. 
Ili. Os gcston:s terilo 3 (!Rs) representantes, assim distribuldos: 
o. 2 (dois) da Secretaria Municipal de Soúdc; 

• b. 1 (hum) da Secretario de Estado da Soúde. 
IV. As universidades tcrao 2 (dois) representanles. assim dislribuidos: 
o. 1 (hum) da Unive,.idade Estoduol de Campinas; 
b. 1 (hum) da Pontificia Universidade Católica de Campinas. 
V. Os trubalhodore.s de soóde terilo S (cinco) representantes, ossim diSlribuldos: 
a. 2 (dois) dos serviços públicos, sendo 1 (hum) dn '!"rviço municipal; 
b. 1 (hum) dos sen-iços privados; 
c. 1 (hunú dos consclhoS de classe; 
d. 1 (hum) das entidades de classe. 
Artitlo 6º - O CMS/CPS, quando entender oportuno, poderá, alraVés dos seus 
órgãos integrantes, convidar para participar de suas reuniões e atividades, 
técnicos ou representantes de instituições da sociedade civil organiuda. desde 
que diretamente envolvidas nos DSSuntos que estiverem sendo tratadoS. 
Artigo 7" - Os representantes de eoda scgmmlO da socicdodc civil orpni7.lllla scrilo 
eleiros em osscmbléio plenária wnplomcnlc diwlgada e eonvoeoda para esse fim. 
§ l 1111 • Os representantes a que se refere o capul deste artigo deverão ser 
indicados expressamente, mediante correspcmdfneia especifica, arompanhada 
da Ata da Pleniria que os elegeu, dirigida à Secretaria Exeçuliva do CMS/CPS. 
§ 2" - As asscmbléios plenárias indicorilo os nomes dos conselheiros elciros e 
nllo dos entidades que representam. 
§ 3" -Cada plenllria indicará os rqnscntantes efetivos e igual número de suplentes. 
§ 'f'-0 nmbodo cmsclheirofa;I acbu,iklde 2 (dois) lllOS, podciidohmr~ 
§· !51111 

- As assembléias plenárias para eleiçllo dos representantes da sociedade 
civil organizada serão con\•ocadas mediante edital publicado no Diârio Oficial 
do Municlpio ou, cm sua ausência, em órgão da imprenso local. 
Artigo r · Os membros rcpresenlantes das instituições privadas ou 
governamentais serão i~icados pelas mesmas mediante oficio à Secrelaria 
Executiva do CMS/CPS. 
Artigo 9' - O CMS/CPS terá um presidente, eleilo entre seus membros e uma 
Secn..'taria Execu1h·a como órgao lécnico-operacional de ucompanhamcnlo, 
ex1."Cuçllo e implcmciuação das suas dclihL"l'Dções. 
Artigo 10 ·Cada membro conselheiro só pojleni repn.'SClltar um segm&."lllo. nao 
ha\•endo, pois, a possibilidade de representação míiltipla. 
ArtiKO 11 - A funçGo de conselheiro nllo será remunC111da, sendo considerodo 
como de relevante interesse píiblico. 
Artigo 12 - O conselheiro condidaro u qualqUCI' airgo eletivo deverá afüstor-sc do 
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exereiciu no Conselho pelopnr111 de 03 (Ui5) meses que DllleaidL•n o plcik1 elcikr.il. 
dcvendn "-'U suplente 5'.T wi.i111.ido ;l íunçà> de wis:lhein1 dunmk: u pi.-riodn. 
Artigo IJ - No caso de ofüs1amen10 temporário ou dcfini1h·o de um dos 
membros tilulares assumirá com plenos direitos o suplcnle indicado na Atli da 
Plcndria ou nos olicios de indicação. , · 
Pon\grulb íinico - Os membros suplenles, quondo presentes ãs reuniões pkru\rias 
do CMS/CPS, h.'rilo ussegunxlo o direito de \'W' .. 1111."Slno na presença dos litulon.'S. 
Artigo 1.a .. A Secn..1aria Executiva do CMS/CPS licani rcspoa1sá\•cl pela mnpla 
divulgoçilo da abertu111 de processo de pFL-..'1ehimL'1IO de >'"J!'IS. de tol modo 
que dele panicipc.'ITI todas as L"lllidades reprcsc111a1ivas dos segmenloS rclCridos. 
Parágrafü único .. A Secretaria Excculh·a do CMS/CPS regulamentará us 
inscriçik..-s das cnlkhidcs repn.'SCnlati\•as dos scgmL"lllOS relCridos que pleileiam 
participar do Conselho. 
Artigo 15 • É v1.·c.lada a escolha de reprcscnumlc de umu entidade uu 
movimento. já com assento no Conselho. parJ rcpn:scnuir. cm um mesmo 
mandalo. oulro mo\•i1111.-i1to ou entidade. · 
ArtiKO 16 - Poderá panieipar dos sc5$ÕCS do CMS/CPS, na qualidade de 
con,•idado pc."nt1ancntc. um rcpresenlanlc dn Ministério da Saúde. indicado pelo 
Ministro da Saúde. 

CAPITlll.0\' 
DA s1:CRETARIA 1:x1:C:llTI\' A 
Artigo 17 - A SecrelDria Ex1.oeuth·a leni &."0111posição tripartite. semelhante 6 do 
CMS/CPS, o saber: . 
1 . 4 (qualro) n..-pn..-scnuu1tcs dos usuários: 
li. 1 (hum) n..-presentanlc dt1s prestadores de serviço: 
Ili. 1 (hum) representante dos gestores; 
IV. 1 (hum) representante dos trabalhadoFL'S de soúde; 
V. 1 (hum) represenlilfltc das universidades. 
Altigo 18 - No primL-irD FL'UJÜi!o ordinária de coda "'""'""eleito u Se<:n:tario ExL'CUti•'a 
dn ConsellM> Municipal de Saúde e o seu wonl•wdar. podendo ha>'CI" n.~. 
Artigo 19-Compete 6 Secretaria Execulh·a: 
1 - encaminhar us 011.'Clidas necessárias à CXL'CUÇilo dus delibcrJÇik.'S lomudus na.'i 
reunilk.-. do CMS/CPS: 
li .. elaborar a pauta de cada reunião do CMS/CPS e envid.·la a todos os 
conselheiros. efclh'OS e suplenlL"S. com prazo máximo de 7 (sete) dias; 
Ili · encaminhar correspondência; 
IV· dar suporte adminislnllivo e assistência lécnica âs atiyidades do CMS/CPS. 
Artigo 20 - A Secrelaria Municipal de Saúde designará um funcionário que 
acompanhan\ integralmcnlc todas as atividades do CMS/CPS e de sua 
S1.-cn..1uria Executiva. secretariando-as e IOmwuJo lOdas us medidas de 
documenlaçilo e arqui\•o. 

CAPITUl.O \'I 
DA CON\'OCAÇÃO 110 CMS/CPS 
Artigo 21 .. O CMS/CPS reunir·se·á cm dependência que lhe forem destinodus. 
cm reuniões ordinárias com pcri<Mlicidade mensal. por convocação de sua 
S1.'Creturia Exe1.'Uliva. 
Artigo 22 • O CMS/CPS reunir·Se·á extraonlinariamcnlc para tralar de 
malérias especiais ou urgcnlcs. quando hou\'L'r: 
1 • con\'OCaçio fonnal de sua Secretaria E.,;1.'Cuth·a: 
li · con>'ocoçilo íormal de 1/3 (um k:rço) de seus m<'lllbros titulon:s; 
111 • convocação fonnal do Poder ExL-culivo Municipal, representado pela 
S1.'CrelDria Municipal de Saúde. 

CAPITUl.OVll 
DAS REUNIÕES E DF.l.IUt:RAÇÕES 
Artigo 23 ·O CMS/CPS instalar-se-;! e dclibenuú. no horário convoeodo, com 
a presença da maioria absoluta dos seus membros, considerando os suplen11.-s 
que eslivcrem cm exc:rclcio, podendo ser vcrilicado o quorum cm cada sessilo e 
untes de cada votação. 
Por6groío único - Não tendo sido otingidn o quorum a que se reli:re o caput.deste 
artigo, após 1 S minutos scr6 ICita convoaação, após a qual o CMSICPS 
instalar-se-A e delibenuA com quorum mlnimo de 1/3 de seus membros, composro 
de pelo menos 6 representantes de usuários e 6 FL-prescntantes de pn:stadon:s. 
ArtiJo 2-1 - Na ausência do presidenle às reuniões do CMS/CPS serio 
presididas pelo seu rcprescntonte legal e nu ausência de ambos 11 plendria será 
abena pelo Secretário 'Executivo que procederá a eleição de um conselheiro 
para presidir os trabalhos. 
Artigo 25 ·Cada membro terú direito a um \'oto, S\."rKlo que cuda volaçao sera 
nominal e com \'oto aberto, sendo vedado o \'OlO por procuração. 
Panignlfo único -O p<Siderio: do CMS/CPS 11.,-.i, além dn >W>eommn, o de cpdidode. 
nm siluaçõescm cp: o ClllJDe per.;ista em pelo menos duas VOlll\'ÕlS sua:s.<ivas. 
Artigo 26 - É facultado ao Presidente e uos Conselheiros solicitar o FL-cxwnc, por 
parte do r.lemlrio, de qualquLT deliberaçilo exarada na reuniilo onk.-rior. justilicada a 
possi\'el Ilegalidade, incorreçâo ou inadçquaçilo lécnica ou de oulrJ natureza. 
ArtiJIO 27 - As reuniões serilo públi..S. 
Artigo 28 - füa assegurado o cada um dos olll.mbros participantes o direiro de sc 
maniíestar sobre o assunro cm disa1"ião, antes de CJIC seja encaminhado para •'OtaÇilo. 
Panlgralil único - !J. palavra será dada por ordem de inseriçilo da mesa, sendo 
que o Secretário do CMS/CPS controlanl o tempo de cada 0111dor. 
Artigo 29 - Os ossuntos trotados e as deliberações tomados cm eoda reunião 
serao registradas em ala. a qual será aprovada na reunião subsequente, devendo 
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contL"I' as posiçt'k..-s majoritárias e minorilárias. com seus n.-spccti\•os \'DlillllL"S. 
Artigo . JO - As dclibcrJÇl,cs ·do CMS/CPS serão consUhsumciadas cm 
rcsolu1r-õc:s que &1..-r.lo publicadas no Diiirio Oficial do Municlpio. 

CAPITULO \•111 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Artigo li - O Pn:sidente do CMS/Cl'S até setembro de 1998 sera o S•"<rctário 
Municipal de Saúde. 
Am:1igo 32 - Todos os atuais conselheiros do CMS/CPS eleitos pelos diversos 
scgntt."Olos ter.lo seus mandatos n..-no\•udos ou linali1.ados da Sf..>guintc fom1a: 
1 - Até 150 (ccnlo e cinqik.•nla) dias upós a promulgação dcsla lei dc\•eriio ser 
colocados cm vo1açllo mandatos dos SC."guink..-s segmentos: 
a. S (cinco) dos ('onselhos Locais de Saúde 
b. 1 (hum) das entidades patronais 
c. 1 (hum) dos associações de aposemados 
d. 1 (hum) dos associações de ponodon:s de deliciência e/ou patologia 
e. 1 (hum) dos 5'.'l'\'ÍÇOS de saúde municipais (n.-dc) 
f. 1 (hum) dos hospitais filontn\pic:os 
g. 1 (hum) das demais entidades pn:smdoras de serviços nâo hospitalun:s 
h. 1 (hum) dos trabolhodon:s de saúde dos serviços públicos 
i. 1 (hum) das L."ntidadcs de classe 
li • No mês de SL1.cmbm de 1998 dcvcnlo ser colocados cm \'otuçilo os 

- mandatos dos .segmentos n;lo nmo\•ac.los ou n:L.-onduzidos à \'Otação de que trala 
o inciso 1. da seguinte fonna: · 
o. J (ln.'s) do Movimento Popular 
b. 6 (seis) dos Sindicatos dos Trabolhodon:s 
c. 1 (hum) dos hospitais nilo lilootrúpicos 
d. 1 (hum) dos tmbolhodon.'S de saúde dos serviços públicos 
e. 1 (hum) dos trabolhadon:s de saúde dos serviços privados 
f. 1 (hum) dos lr.lbalhodon.'S de saúde dos conselhos de classe 
Parãgrafo único - A partir dcssus dutas manter-se-á a periodicidade de que trala 
o porógrali> 4° do artigo 7". 

CAPITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕ•:s m:RAIS 
Artigo 3J ·O CMS/CPS. bem como a sua SL'Cn:taria cxccu1h·a poderão. sempre 
que for necessário. constiluir gtupo:i de trabalho para pn."Slar apujo lécnico 
operacional às suas atividw.lcs e/ou acompanhar· u execução de políticas 
"-stralégicas e/ou programáticas da Sccn."lal'ia Municipal de Saúde. 
Artigo J.I - Os membros do CMS/CPS. sua nu .. "SD dil\.~ora. a SL'Cl'\.-uuia 

cxeculiva. seu grupo coordL.-nador e os membros dos grupos de trabalho de 
apoio técnico operacional .scrilo designados por ponarius, respeitando as 
indicações dos instituições. 
Artigo JS - As portarias de nomeação e exoneraç4o da secn:taria CXL'CUli\•a. do 
grupo de coordenação e dos grupos de 1r.1bolho de apoio técnico .operacional 
serão c:dilmlas por compelência delegada ao Secn.1.ârio Municipal de Salidc. 
Artigo J6 - Os membros do CMS/CPS que faltarem o 3 (trõs) reuniões 
consecutivas ou o 6 (seis) reuniões alternadas. sem justilicativa. terão seus 
nomes encaminhados às inslituições/segmentos que representam para serem 
substituldos pelos seus respectivos suplentes. 
§ 1° - As justificativas serão analisadas pela SL-cretario E"-ecutiva que, caso 
julgue necessârio, foni o encaminhamento à plernlrio do CMS/CPS que decidira 
pela substituição ou não. 
§ 2º - Caso se 1rate de representante de segmento, e nilo havendo mais suplente 
que possa ocupar o cargo. será convocada plenária exlraordinária para u eleição 
de um ou mais reprcsentanlcs. 
Artigo J7 - O CMS/CPS lerá uma pleruiria de entidades e movimentos de sailde 
intcrcssodos na questão da sailde na cidade de ('wnpinas, constitufda por todos 
os movimenlos e entidades .que preencherem um cDLlastramcnlo pac.lroni?..odo. 
Parâgrafo único - Esla plenllrio podera ser convocada o qualquer momento pura 
serem debatidos temas em discussilo no CMS/CPS. 
Artigo 38: As propostas de modilicoçilo dcsla lei devem ser elaborac.las e 
votadas pelo CMS/CPS para. em seguida. serem enviadas à apreciaç;lo e 
votação do Legislativo Municipal. 
Artigo J9 - Esta lei enlr.I em vigor no data de suo publicoç;lo, n:•·ogodos as 
disposiçi!cs em contrário. -
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LEI N" 9626 DE 07 DE JANEIRO DE 1998 

lnstit11i u Política Municipal do.• Direito.• e D<.'Veres du Ciduduniu, 
Crit1 Conselho e Dá 0111ras Pru\•idênc:iu~· 

A ('ãmaru Municipal upro\•ou e ·cu. Pn:li:ito do Município de Campinas. 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

CAPITlll.01 
DA POl.ITICA MUNICIPAi. DE DE ... :SA DA CIDADANIA 
Ar1iJto 1• - Compn."L'lxh..-.sc a.M110 Polilic:1 MWJicipal dos Direitos e lk\'CJ'CS da 
('icbJanio m; alMdodcs L'lnpN.:Ddidas i10 âmbito do 111w1icipio. isoladas ou 
aionli.'llodos enbe si, que \mi O pnllTIO\~T O oboennio dos libcnlodcs fundommtais 
do p:ssoa human:a. dm din.;IOS civis. sociais e L"LUÔnia>s dos cidadãos. 
Artigo 2• - Ao Poder Público Municip:il incumbe. de Í0!1na articulada com 
entidades da sociedade ci\•il. govcmamcnlais e mlo govcmamenlais, forn1ular 
cstrotégias e instrumcmos capazes de tomar cli:li\•os os direi1os indi\•iduais e 
colcli\·os pn:\•islos nu instiluição FL-dcral e nas con\•cnções e lratodos 
intcmocionais. ratificados pelo Governo RrJSilciro. 
Artigo J• - Na fom1ulaçüu do Politica Municipal dos Din:ilos e Dc."\·crcs do 
Cidadilu obscrvar-SL .. ãu os seguintc:s principios: 
1 - JJ"dl1icipaçilo dos cidadiJos na vida polflica brasilcirJ, nu fonna. das 
Çonslituiçõcs da República e do Estudo, da Lei Orgünica do Municlpio e du.o; 
leis. bem como nos negócios pUblicos do Municfpiô .. 
li - lih.'ldodc de •'Xpn:ss;lo. n.'WliOO, infonnaç&> e lllll<><>rg1111Í7JIÇilo do sociedade cMI: 
Ili - cxcrcicio de qutdqULT L'Ullo ou religiâo; 
1 V - oricnlaçdo e defesa dos direitos dos scgmL'Dtos L1.óri.os. élnicos. raciais. 
religiosos e sexuais, contra as discrimin:içt"K.'S; 
V - direilo, no âmbito municipal. a que todos possam expressar suas atividades 
e \•alorcs culturais: 
VI - direito ao trabalho. à 1.-ducaçilo, à saúde. à assistência social. à recrcuçilo e 
lazer. ao meio ambiente saudável: 
.VII - direito de lixar residência nu municfpio. entrar L-nl seu território ou 
deixá-lo livn.'111cnle: . 
VIII - pmt1."Çdo. na fonnu da lcgislaçiJu JL.-dcrJI, aos cstr.u1gcims perscguidus 
políticos pelo govcmu de seu pais. que husqUL'l11 \•ivcr no municfpio; · 
1 X - rcspcilo à dignidade humana dos ponudon.'S de deliciência. flsica ou mental. 
\•isando a sua incorpor.1çllu à \•ida social: 
X - respeito ii dignidade humuna dos ponudon."S de quulqucr doença que seja 
objeto de discriminaçllu ou preconceito. 

CAPITULO li 
DO CONSELllO MUNICIPAL DE DHESA DA CIDADANIA 
Artigo 4" - Fica instituido. •'ITI carâler pennoncntc, o Conselho Municipal de Delesa 
do Cidadania - CMOC, com o objetivo de propor. orientar e wordenar diretrizL'S. 
pnliticos e oçiles públicas que ossegun:m o gozo dos din:ilOS humanos. do cidadania e 
das lihcrdadi."S fwxlanJL,uais JXI" todos os munícipes. SL'111 diSlinçõcs. 
Artigo 5• - Ao Conselho Municipal de Defeso da Cidadania compete: 
1 - panicipar do estabelecimento da polilica municipal a respeito dos direitos da 
cidadania e acompanhar u execução das oçücs programadas: 
li - apresentar infonnL'S periódicos às entidades compctenlCS sobre violaçôL'S, no 
municfpio. dos direitos do cid~ão e de práticas ~iscriminatórias e \"iolentas. 
propondo. confonnc o caso. medidas reparadoras: 
Ili - investigar. oolhcr depoimentos. tomar providências e propor medidas 
coercitivas a lim de apurar violações de direilOS. R..'Pfl-'SCntando às autoridades 
compctL'lltCS, a adular açõc."S \'Ditadas à CL'SSilÇ".lu de abusos e lcsõc..-s a L"SSeS direitos: 
IV _.propugnar pela orientação e defesa dos direitos dos segmentos étnicos. 
raciais. religiosos e sexuais contr.1 as discriminações: 
V - oportunizar orienla.çilo a refugiados que cheguem an munieipio: 
VI - organizar, patrocinu L"o'Cntos locais e campanhas com o objetivo de 
ampliar. difundir e proteger os direilos da cidadania. bem como combater 
prálicas discriminalórias em nfvel nacional e internacional: 
VII - pn:slur assistência e colaboração à Comissão Pcnilancnte de Direitos 
l lumanos e Cidadania da Câmara Municipal de C~pinas. nssim conm iis 
demais entidades alins que atuem no setor. · 
VIII - prornô.-ercamponhos destinados a supkm.'lllar limdos para n:-JlizDr suas liulÇllcs: 
IX - L'Slabelcccr campanhas que visem ao acesso dos cidadilus à educaçlio. à 
saúde. à moradia. à terra produtiva e ao trabalho: 
X - IOmentar ati\•idadcs públicas contra: 
a) prisik.-s arbitrárias e quoisqucfootrus DÇÕL'S que L-onligurcm abuso de auturidudc: 
b) maus lr.ltos, lOrluras, servlcios e humillwçôcs n:ali>Jldos por quaisquer p.'SSOllS 
cm qualquer lugar ou situação; 
c) discriminaçóes intentadas contra a mulher: 
d) discriminações intentadas contra qualquer tipo de oricntaç4o sexual. 
e) inWlcnincia religiosa: · 
O pn.wnccito de discriminação de raça e etnia; · 
g) alentados aos direitos das crianças. dos adolescentes e dos idosos: 
h) violações dos direilos das minorias élicus: 
i) trabalho escravo: 
j) condições sub-humanas de trabalho e subemprego: 
1) baixa qualidade de lllendimcnto de pessoas inlanodos ~ moniaimios e .00spil0is, 
instituições asilares e casus gi.Tilllric:as. aNies. orfamuos. mtcmalOS e pnsklms; 
m) utili7.açllo de dudos existentes Cm instituições públicas ou privadas que 



<i"rmdam OS din:it~ d~ cid<Kib:··~ . ." ~ :- ··· -. - . ... ... 
n) violaÇ.io doSltircilos dos Ponadtin:s'lle qÜalquer'docnça que !icja ~lbjelo de 
discriminação ou pn:co!1cei~o: . . .. , , . 
o) \'iolação doS dii-citoS d~-~~Ól\.'S ~e ~~li'ciência li~i.cu ~mental. .. 

~~pt~~Í~~bo 00 C:ONSEIJIO •. MllNICIP,\L DF. DEFF.SA DA 
ODADANIA . ' ~. ,.'.. , . 
Artigo 6• ·O Conselho sciú integrado por i:eprcsentantes dos S\.~uintes órgãos 
públicos e enlidades privôdas: , , , · · 
1 .. um rcpn:scritante do Gabinete do Prçli:itp;· 
li-VETADO • 
Ili-VETADO 
IV - um rcpi'esentantc da Çomissãc.1 ~e Dircitns Humanos e Cidadania da 
Câmara Municipal de Campinas: 
V-1111""""'11atcdaOAOCPS(OnlandilSA11'~oollrasilhUiswç;loC"11pim;~ 
VI - um representante da ACI (Associação Can1pincira de lmpn:nsa): 
VII .. um representante do Fórum Municipal de llireilos Humanos; 
VIII .. um represcnlilllle das Associações de Mor.Wores de Campinas; 
IX .. um rcprcscntonte dos grupos de apoio aos ponudores lfo vjrus da AIDS; 
X • um rcpn:SL."tltunte dos movimentos de etnia; 
XI .. um n.")>l'CSCl1lW1lC dos movimentos de gêneros: 
XI 1 - um rcprcscntanle dos movimentos pela liberdade de opção sexual: 
XIII - um rcprcscnuu11e das instituições de defesa dos direilos do idoso; 
XIV - '"" n:pn:scntmlc di>C<llSclho M .. ucipol dil5 Din.ik10da CrilSlçae di>Adoks:aitc; 
XV .. um n:presentanli: de entidadL.'S de defüsa dos portadores de deticiência 
tisica. um representante dos portadon:s de delicicntes mental; 
XVI .. um n.-pn:sc."tltante dos sindicatos dos trabalhadores com ~ nu municipio: 
XVII .. um representante do Associação Comei:cial e Industrial de Campinas; 
XVIII - um representante do Clube dos Diretores Lojistas. 
Panigrafo único -·O número de membros do Conselho poderá ser aumenlado 
por proposta da maioria absoluta dos representantes referidos neste artigo. 

CAPiTllLO IV 
DA CONSTITUIÇÃO DOS ÓRGÃOS DIRETIVOS DO C.M.D.C. 
Artigo r .. Os membros do Comelho Municipal de Direitos e CidadWlia e seus 
suplentes ser.lo indicados ou eleitos pelos órgãos e \.'lllidades que representam. eu 
seu mandato será de 2 (dois) anos, P<-"nnitida wna reconduçà> por igual período. 
Artigo r .. A ausência não justilicada do representanlc a três sessões 
consecutivas do Conselho resultará na sua automática exclusão, devendo u 
faltoso ser substituido pelo respecti\'o suplente. 
Al1igo 9' - O Conselho 51.Toi pn:sidido por um de seus rqin:sentan1ci, ck;ilO por maima 
de .-. pn:scntcs dois k:rçal de seus membros. ..... 1111 mandito de dois aoos. 
Artigo 10 - O .Conselho clegenl ainda wn Secrelário E.ecutivo, observada a 
regra do artigo anterior. . 
Artigo 11 .. O Conselho reunir-se-á. ordinariamente. umo vez por mês e, 
extraordinariamente. sempre que convocado pelo seu· presidente ou por 
solicitação de. no mlnimo, 113 (um terço) de seus membros efetivos, com a 
indicaçOO da matéria a S\.-r inclulda na convocação. 
Artigo 12 .. Consoante as circunstâncias, matérias ou demlncias a examinar. o 
Conselho poderá determinar sejam constituidas comissões especiais que 
promoverão diligências, tomadas de depoimentos, requerimentos de 
informuções e documentos existentes em órgãos e entidades pílblicas ou 
privadas. sediadas no municipio. 
Artigo IJ - As decisões do Conselho assumir.lo a fmna de resolu\*> e senlo 
remetidas 65 autoridades públicas 1X1111pelenles para as devidas providi!rn:ias. cabendo 
ao Conselho, lllnM!s de 11.,,.....,tantcs dcsipdos, acompanhar as medidas adotadas. 
Artigo 14 ·O Conselho e seus órgãos executivos descnvolvenlo suas Dlividades 
junto a prédios p6blicos municipais. competindo ao Poder EXL.-cuti\'O Municipal 
fomea:r-lhe a inli1H:strutura neccss*ia para o desempenho de suas atribuiçilcs. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Artigo 15 - As despesas necessárias à instalação e funcionamento do conselho 
devenlo ser consignadas na unidade orçamenti\ria .. Secretaria Municipal de 
Defesa do Cidadão. • 
Artigo 16 - O Conselho, no prazo de 4S (qullnlnta e cinco) dias, a contar da 
data de sua instalação. elaborará o Regimento Interno que definirá a sua 
es~tura. funcionamento e a competência dos órgãoS de direção. 
Parágrafo único - A apr.ovação e alteração do Regimento lnlemo dependerá do 
voto da maioria absoluta dos membros efetivos do Conselho. 
Artigo 17 - Fica o Poder Executivo MlBljcipal uutori7'lllo a abrir cs crédilCS 
adiciooais nea:ssárics para ocom:n:m os despesas di.'allmlles da opliaição desta Lei. 
Artigo 18 • Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contnlrio. 

Campinas, 07 de janeiro de 199~ 

FRANCISCO AMARAL 
Pm'cilo Municipal 

autoria: Vereador Carlos F. Signorclli 

LEI N' 962? DE 07 Df; JANEIRO DE 1991! 

Altera Dispositivo nu lei N" 6.UJli'IJIJ Que Dis11iieSt1hre à Usá;,,; 
Ocupação do,.'.>olo · · · 

A Câmar.a 
0

Municipal aprovou I! cu,1 P.rclCilo ·do··Municipin di: C~pinas! 
sanciono e promulgo a seguinte lei:. •. ' ' . ' 
Artigo 1• ·Dá oova rcdoç4o ao inciso 3 da alínea ··c"·dQ item li do artigo 27 da lei 
n'6.0311118. allaado ptjoorligoJS da Lei,n"6.367/90. que passa a S<.'1"~.~intc:• 
""e) qu~nto à !)CUpa~ · · 
1- ........... .. 
2- ...... : ..... : . 
3 - par. o uso misto será pennitido o tipo l ICSE de P<-'lUenc pune." . 
Artigo 2• - Esta lei entra "em \'igor na dat;i de sua publicação. rc., . ..;gm1~ i1S 

disposi~ c1~ ~1~lliirio. · · 
Campinas. 07 de janeiro de 1998 

FRANCISCO AMAllAt 
Pn:rci10 Mw1icipal 

autoria: Vereador Luiz Curlos Rossini 

LEI N' 9628 DE 07 DE JANEIRO DE 1998 

Institui, no Município, o Concurso de Desfile de Escolas nos 
Eventos Alusivos ao Diu da Independência 

A Câmara Municipal aprovou e eu. PrclCitu do Municipio de Campinas. 
sanciono e promulgou seguinte lei: 

· Artigo I" - Fica instiluldo. no Município, o concwso de Dl.'Slilcs de Escolas da llcdc 
Oficial de Ensino. oos º'""""realizados pela Pn:foiturJ no Dia da lndepeiulênciu. 
Artigo 2º - Poderão participar do concu"": 
1- Escolas Públicas da rede oficial de ensino do 1u e?' graus. 
li- Escolas Paniculan..-s de lº e? graus. 
Panigrofo único - As unidades L."Scolares que desejarem participar do concurso 
deverão solicitar suas inscrições junto à Preli:ituro. 
Artigo J• -·As escolas panicipantcs do L"Oncursu n.-cebcrilo ccnilicados de 
participação e as 3 (três) primeiros colocadas ser.lo premiadas com diploma 
especfnco e aos alunos que dcslilaram pelas respectivas escolas serão 
agraciados com uma medalha alusiva ao evcntu. 
Artigo 4• - A Prefeitura Municipal cstabelL.-cl!rú, por Decreto. os quesitos para a 
panicipação das escolas nos desfiles, bem L"Omo a fonna de· pontuação das 
unidades participantes. 
Parágrafo único .. Poderilo ser estabelecidas pn..'lniaÇt""\c..'S por quesitos. 
Artigo s• - Esta lei entra em vigor na dalu di: sua publicação. revogadas as 
disposições em contrario. 

Campinas, 07 de janeiro de 1998 

FRANCISCO AMARAL 
Pn:rci10 Mu11icipal 

autoria: Mesa da Cllmara 

DECRETO Nº'l2728 DE 07 DE JANEIRO DE 1998 

Aprova os Planos De Arruamento e loteamento da Gleba 1-A, 
Resultante da Divisão da Gleba de Terras Desmembrada do 

Remanescente do Sítio Santa Clara, Bairro São João, de 
·Propriedade da Prefeitura Municipal de Campinas, Denominado 

Conjunto Habitacional Jardim Telesp, e Revoga o Decreto N" 
12.648197 

O Prcli:ito Municipal de Campinas. usando dos atribuições legais de.seu cargo, 

DECRETA 
Al1igo 1• ·Ficam aprovados os planos de urruamento e loteamento da Gleba 
1-A, resultante da divisão da gleba de terras desmembrada do remanescenle do 
S!tio Santa Clara, Bairro São João, com área de 98.S83,2Sm2, de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Campinas, localizada entre os limites das Chácaras 
São Francisco do Aeropono, do remanescente do Sitio Santo Clara, do Jardim 
Maria Rosa, da propriedade de João Vieira e da estrada municipal, denominado 
Conjunto Habitacional Jardim Telesp. 
Artigo 2• -A aprovação do loteamento deu-se segundo as normas estabelecidas 
pela Lei Federal n' 6.766, de 19 de dO',.mbro de 1.979 e pela Lei Municipal n' 
6.681, de 28 de outubro de 1991. 
Artigo J• .. O loteamento está inserido na zona urbana do município. definida 
pela l.ei Municipal n' 8.161, de 16 de dezembro de 1994, sendo que a gleba 
onde senl implantado integra a zona 14 (quartoze). 
Artigo 4º - Compete à Prefeitura Municipal de Campinas, por intennédio da 
Secretaria Municipal de Habitação, com gerenciamento da Cohab Campinas, 
executar os seguintes melhoramentos pílblicos: 
1 - demarcaçao das quadras e lolCS com marcos de concreto: 
li - tL'tTaplenagem das ruas, de acordo com os perfis aprovados, com demolição 
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das constru~ 'átinGfi.iaS peiias ·ru..s a sc:n:m implantadas; 
111- colocação de guias e sarjetas cm uxlas as ruas e avenidas: 
IV - dn:nugcm de lem:nos pamanosos: 
\' - implantar rede de luz domiciliar, d.: acordo com projeto u 54.'I' aprovado pela 
Compwihio Poulista de Fon;a e Luz - C.P.F.L.; 
VI - implantar rede de galerias de águas pluviais: 
VI 1 - implantar n:des de ógua e esgoto: 
VIII - pnx:eder à n:tilicação e canaliiaçilo dos cóm:gos existentes. 
Artigo 5°- O cronograma das obras mencionadas no artigo anterior devera ser 
cumprido nos prazos conslmltcs do lllL'SlllO, contados a partir da data da 
publicação deste decreto. cabendo ti Sccreturia Municipal de Planejamenlo e 
DcsenvolvimL~to Urbano o gerendmncn10 de sua cxc..-cução. · 
Artip 6' - A Prefcilw'a Municipal de Cmnpinos. por inlamédio da Sccn:tario 
Mwlicipol de Prqjctos e Obrns, c.•p.'llir.i o tcrmo de vcrilicaçilo de cxecuç'1o dos 
mclhoramcnwo públioos n:li:ridos oos incisos 1 a VIII do artigo 4°, opós o suo occilaçilo. 
Artip.,. - Deverá ser manlida a vegCIDf.lo existente nas praças e SL'I' l\."CUperad.il a 
vegetação das Áreas de Pn:servaçilo Pcnnm1C11te, com plantio de 1..-spécies nativas. 
Artigo r - A preservação e regularização das construções exislcntes na gleba. 
dependerão da oprovaçào das respectivos plwilas. 
Artigo,. - Este decreto entro1 cm \'igor na data de sua pubfü ... o1ção, revogadas a.o; 
disposições cm conlr.\rio, espl.-citicumcnte o Dt..-creto nº 12.648. de 02 de 
outubro de 1997. 

Campinas. 07 de janeiro dc 1998 

FRANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Ál.VARO CtsAR IGLESIAS 
• · Secn:tmio dos Nq,tócios Juridicos 

CARLOS AUGUSTO SANTORO 
Sccrctirio de Projei:os e Obras 

· WALTERKUFELJUNIOR 
Secretário de Planejamc1110 e Desenvolvi1nen10 Urbano 

Redigido no Coonlcnadoria Técnioo-1.egislativa. da Sccrelario Municipol dos Negócios 
Juridioos, de acordo oom os clemciitos CXll15lallleS do prolOOOlado odministralivo rf 
31.921, de 08 de agosto de 1995, cm oome de Cohab Campinas e publicado no 
Depmtarnenlo de E/<pcdienle do Gobilll.'IC do Pn:tCilo, na dara supra. 

MÁRIO ORLANDO CALVES DE CARVALHO 
Sccrc1úio - Chefe do Gabincle do Prcfei10 

Vi1to: RUI n:RNANDO AMARAL G. DE CARVALHO 
Supervisor da Coonk:nadoria Tá:nico-Legislaliva 

DECRETO N" 12729 DE 07 DE JANEIRO DE 1998 

lnslilui no Município de Campinas o Concessão do Título de 
Visitante Ilustre 

O Prefeito Municipal de Campinas. no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 
Artigo I' - O Chefe do Executivo poderá, sempn: que o cidade receba em seu 
seio visitante ilustre, conceder-lhe tal titulo expressamente. 
Arti10 2• - Toda vez que evento imponante. nacional ou internacional, aqui se 
. realize, propiciando ao município que sua pujança. hospitalidade e importância 
no cenário nacional sejam cada vez mais projetudos externamente, o tftulo or..1 
instituldo poderá ser concedido aos realizadores e participanl\."S de destaque. 
Artigo 3• .. Fica instituído, também. o Livro de Registro de outorga· do lilulo 
mencioilado no artigo Iº, que ficará sob a n:sponsabilidadc da Secretaria 
Municipal da Gerência da Cidade. 
Artlao 4• - As despesas decorrCntes da execução dt..-slc decrelo com:rão à conto 
das dotaçõcS apropriadas do orçamento vigenlc. suplementadas se nccessârio. 

. Artigo S- - Este decreto entra'em \'igor na data de sua publicação. 

Campinas, 07 de janeiro de 1998 

FRANCISC~AMARAL 

Prefeito Municipal 

ÁLVARO CtsAR IGLESIAS 
Secretário dos Negócios Juridicos 

Redigido na Coordenadoria Técnico-Lcgisloliva. da Secretario Municipal dos 
Negócios Jurldicos, conforme memorando do Gobinete do Pn:feilo e publicado 
oo Departamento de Expediente do Gabinete do Pn:feilO, oa dota supra. 

MÁRIO ORLANDQ CALVES DE CARVALHO 
Sccret4rio - Chefe do Gabincse do Prefeito 

Visto: RUI FERNANDO AMARAI. G. DE CARVALHO 
Supavisor da Coordenadoria Técnico-Legislaliva 

Campinas, quinta-feira, 08 de janeiro de 1998 

DECRETO N" 12730 DE 07 DE JANEIRO DE 1998. 

ConG"l!de o Tí111lo de Visitante Ilustre aos Participantes da li 
Reunião do Convelho Nocional de Governadores de lions Clube•· 

O PrelCito Municipal de Campinas. usando de suas atribuições legais: 
DECRETA , . 

Artigo I" - Fica concL'llido o titulo de VISITANTE ILUSTRE oos participanlL'S 
da 11 Reunião do Conselho Nacional de Governadores de Lions Clubes, a 
realizar-se cm nossa cidade. nos dias 10. 11 e 12 de janeiro prúX'imÓ. 
Artiao 2• - SOO agraciodas as seguintes personalidades: 
1. Augustin Soli\'a - Pn:sideÕte Internacional de Lions Clube: 
2. Joilo Fernando Sobral - Presidenti: Internacional de Lions Clube; 
3. Zandcr Campos da Sih-a - Editor da Revista .. The Lion", cm português: 
4. Aurélio Pires - Diretor Internacional; 
S. Antonio Maciel Pinheiro - Diretor; 
6. Annenio Santiago Cardoso - Diretor; 
7. Willian de Oliveira Nascimento - Diretor; 
8. Mário Câmera de Oliveira - Presidente do Conselho Nacional de Govcmadun.-s: 
9. Jorge Carlos l.c.iunwm - Via."-Pn.:sidcntC do Consclho.Nadonul de ÜO\'C111adln-s: 
10. Wilson Guimar.11..'S Vieira- St..'CR!'U\rio do Conselho Nacional de Govemadon.-s: 
11. Osmar Pinheiro - Tesoureiro do Conselho Nacional de Go\•emadores: 
12. Adcrlou Gomes ~oi llrito - Governador: · 
13. Ailton Rocha de Souza- Governador; 
14. Alberto Alexandre Gonçalvt..-s Nogueira - Governador: 
1 S. Amélia Alie Chcmin - Governador: 
16. Anlonio Antunes de Lima - Governador: 
17. Antonio Domingos Andrieni - Go\•emador: 
18. ArJlx:lo do Rosário - Governador. 
19. Chassan Milri GL'Orges S~leh - Governador: 
20. Clausmir Zant..-te Jacomini - Governador; 
21. Clebcr de Jesus Ferreira - Governador: 
22. Daicy Jesus T eixcira - Governador; 
23. Eduardo Henrique de Lemos Andréia - Govenmdor: 
24. Fábio Minghini de C'ompos - Governador: · 
25. l lcrbcrt Mouzc Rodrigues - Governador~. ·. 
26. lndio Dirajara MeirJ Costa - Governador:· .. 
27. Jarbas Fernandes Soon:s - Governodor; 
28. João Carlos de Oliveira - Governador; 
i9. J<mi Luiz Kroth - Governador: 
30. José Damasceno Uma - Go\'cmador; 
31. José Maria Coelho Sena - Governador: 
32. Manoel Lcilc Carneiro - Go\•ernador: 
33. Mirubcau Façanha Bezerra - Ciovernador; 
34. Nélida Rosa Zor1.an da Luz - Go,·cmador: 
JS. Nelson Venturini - Go\'emador:. 
36. Rosen\'aldo da Sil\'a - Go\'ernador: 
37. Schasliflo Cezar Rodrigues - Governador: 
38. Valdir Céliu Klein - Go\'ernador: 
39. Wilson Citro - Go\'entador; 
40. Ary dos Santos - Presidente: da Associação dos Governadores do Disb'ito 
MUltiplo"L"; 
41. Osmar José Vailatti - Vice-Pn.-sidcntc da Ass~iação dos Governadores do 
Dislrilo Múltiplo "L", e 
42. Joel Garabini Barbosa - Secretário Tt.."SOureiro da Associaçflo dos 
Governadores do Dislrito MUltiplo "1.". 
Artigo 3• - Este decrelo entrJ cm \'igor na data de sua publicação . 

Campinos. 07 dcjaneim de 1998 

•"RANCISCO AMARAL 
Pn:fci10Municipal 

ÁL\' ARO CÉSAR IGl.ESIAS 
Seaclãrio dos Negócios Juridic~11 

Redigido na Coordenadoria Técnicu-Lcgislativa. ~a Secretaria .Municipa~ dos 
Negócios Jurídicos, confonne memorando do Gahmete do Prefeito e pubhcado 
no Departamento de Expc..-dicntc do Gabinete do Prefeito. na data supra. 

MÁRIO ORLANDO CALVES DE CARVAl.llO . 
Secrciário - Chefe do Gabindc do Prefeito 

Visto: RUI FERNANDO AMARAI. G. DE CARVAl.HO 
Supavisor da Coordenadoria Técnico-Legislaliva 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXM.º SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Em 06 de Janeiro de 1998 
Prol. 64107197 Sec. de Saúde - Tendo cm \•ista ajustiticativa apn.."SClltada pela 
Scc. de Sailde (íls. 48) e nos lermos dos pon:ceres emitidos pela Scc. dos 
Negócios Jurídicos que aponl.am o amparo legal ao desejado. autorizo a locução 



C_amplnas; gujnta-feirii,' 08 de janeiro de .19.98 ... 

do imó\•cl. pelo pr..;..o de 12 tdd~) in::scs. a 
0

p~i~ de 01/0111998. Em 
conscqil&:ncia. fica aulorizada a dcspc.-sa globa! no montamc de RS 23. 760.00 
(\•intc e três mil. setecentos e sessenta reais). A Scc. de Saúde para empenho. 
Após li SNJ para o competente contr.i.to. · 
Prol. 71180/07 Sec. ,\55istfncia Social • Tendo cm \'ista ns clcmcn1os quC 
instruem '-"Sle protocolado e. nos cx•llos tcmms do que 1."\11ista nos pareceres 
emitidos pela Scc. dos Negócios Jurldicos. amorizo a locaçilo do imó\•cl cm 
qucstilo, com dispensa de licitaç;lo, com base nu artigo 24. X. da Lei Federal 
8666193. O \'alar mensal da locaçilo será de RS 8.400,00 (oito mil. quatrocentos 
reais). O período será de 48 (quurcnla e oito) meses. a partir de janeiro de 1998. 
Em coi1~-qUência. lica autorizada a dcsp.-sa global no \•alor de RS 403.200.00 
(quatroccnlOS e tn.'s mil, duzentos n:ais) onerando a dotação i:lc 1998 a 
imponância de RS 100.800.00 (cem mil, oitocentos reais). A Scc. de 
Assistência Social paru emp..~ho. Apôs. à SNJ para o que couber. 

SE~RETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA r.1UNICIPALDEADAllNISTRAÇÃO 

COMUNICADO 

Em mcndimento ao Anigo 3-1. par.igrJlh 1° da l.ci Fede.Tal nº 8.666 de 21 de junho 
de l.99j, cnmunicanm.i; aos interessados que encontram-se à disposição dus 
mesmos. junto ao dcpartamL'llto de suprimentos - &TViço. de Cadastro. 6u andar. 
do Paço Municipal. 10dus us inlUnn~'i'k.'S e fonnulârios n:li.:R.'lllC ao ingn.-sso no 
Registro Codastral do l'.M.C.. e utuali1.DÇão dos n:gislroSjó existent<"S. · 

AO.:MIR MACAN 
Secrcc:iriu de Adminiscruçilu 

(08.0'JcllWI} 

COMUNICADO 

IJm alendimenlo ao Anigo 16. pardgr.llO 1u da Lei Federal nu 8.666 de 21 de 
junho de 1.993. comunicamos que a relação de todas os compras ícitas pelo 
Departamento de Suprimentos. Secretaria de Administração. com a 
identificação do moterial comprado ou serviço contratado. seu pn:ço unildrio, 
quantidade adquirida. nome da empresa e o \'alor total, encontram-se à 
disposição de qualquL-r interessado. no quadro de a\•iso do Dcpartamcnlo, 
Situado à A\'. Anchieta nu 200 - 6° andar- Palácio dos J\.-quitib6s. 

(Ol,09c IOIOIJ 

ADEMIR MACAN 
Secretario de Adminisuai;ãu 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS- SEÇÃO DE 
CADASTRO 

Empresas Com Regi5tros Cadastrais Aprovados 
Prot. ?J.609197 Prolabho Distribuidora de Prods. Para Saúde Ltda. -
Assunto: Renovação Cadastral -Julgamento: 6S-060. IS-107. 
PruL 71.312197 lad6stria e Com. de Cereai• Jocar 1.tda. - Assunto: 
lnsaiçlo Cadastral -Julgamento: 89-0IS 
Prut. 69.369197 ABC Pneus l.lda. - Assunlo: Renovoçilo Cudostrol -
Julgamento: 26.010. 26-011. 
Prot. 71.095197 Cri1ciuma Comi. e Construlora l..tda. -Assunto: Reno\•açãn 
Cadastro! - Julgamento: IS.012, IS-013, IS.014, IS.021, IS-042. IS·071. 
IS-084. 15.087, 20-001, 20-002, 20-00S. 20-006. 20.007. 20-009. 20-010. 
20-011, 20.012, 20-013, 20-0IS, 20-017. 20.018. 20-019. 20-023. 20.02S. 
20-032, 20-033, 20-034, 20-036, 20-037. 20-038 
Prol. 69.IS0/97 Indústria Elelromednica Ralntro l..tda. - Assunto: 
Renovação Cadastral - Julgamento: S7.030, S7-040, 61-0S 1. 
Prol. 6.~71'97 Mercantil Orlandi Alimentos LldL - Assunto: Renovaçllo 

~~~~~~,;. ~~~~~~ºi~l~·i:~~~:~;~;.::~3~~~,!~·. 
Julgamento: IS-001. IS-012. IS-013. IS.018. IS.071. IS-118. 20-001. 20-002. 
20-00S, 20-006. 20-007. 20-009. 20.010. 20-011, 20-013. 20-0IS. 20.016. 
20-019. 20-020. 20-021. 20-022. 20-032. 20-033. 20-034. 20.037. 20-038 
Prot. 76.510/97 Vedacamp Engenharia e Comtrtio 1..tda. - Assunlo: 
Inscrição Cudastral - Julgamento: 1 S.023. 1 S-OS4. 20.01 S. 
Prol. 72.75l/97 \'isual Comun. Jnd. e Comtl'C'io l..lda. - Assunto: Renovação 
Cudastral -Julgamemn: IS-092, S7-062. 63-010, 63.01I,63.0IS. 
Prut. 73.3115197 Sancpar Comercial LldL - Assunto: lnscriçilo Cudostral -
Julgamento: 47-0SO, 47-0SI, 47-061, 47-062. 47-063, 47-064, 47-06S. 
Prot. 77.049197 Empresa Investimentos Campinas Ltda. - Assunto: 
Renovação Cudastral • Julgamento: 20-00S. 20.010. 20-012. 20.013. 20-016. 
20-018. 20-032. 
PruL 73.756197 Comfrcio e Benef. de Cereais Guariruba l.tda. - Assunto: 
lnsaição Cadastral -Julgamento: 89-0IS, 89.036. 
Prut. 76.8l1197 Parmaial lnd. e Coin. de l.aticiaios l.lda. - Assunto: 
Inscrição Cadastral - Julgamento: 89-010, 89-012, 89.014. 89.01 S. 89-020. 
Prut. 75.SIJ/97 Cine Plat ladustrial Lida. - Assunto: Inscrição Cadastral -
Julgamento: 67-040. 

• . : 1 ~ •. 
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Prol. 71.298197 Marbel RC Com. lmp. e Ex:porta~ilu 1.tdu. - As.'iuntn: 
Inscrição Cadastral - Julgamento: 89.015. 89-017. 89-020. H9·021. H'l-031>. 
89-040. 89.0SO. 89-06S. 89-066. 
Prot. 76.752197 Hiolac lad. e Com. de Alimentos lmp. Exp. l.lda. - Assunto: 
Reno•·açilo Cadostral - Julgam<"tlto: 89.034. 89-036. 89-11(~1. H9·11bH. 
Prol. 75.41JJ97 \'armnl Com. e Represenlaçks Lida. - Assunto: ltcnma'tàu 
Cadostral -Julgamento: 6S-OIO. 65.011. 
Prol. 75.414197 Uennali Distribuidora Hospitalar 1.tda. - A!'Osumu: 
Renovação Cadastral • Julgamento: 65.01 O. 65-011. 
Prol. 74.869/97: Joaquina •·erraz de' Oli\'Cira· Guimarãei. - Asstmio: 
lnscriçilo Cudastral ·Julgamento: 65.020, 6S.026. 
Prol. 41.Sll/97 Delrôneo Indústria e Comircio Lida. - Assu111u: Rcnm·aç;.lo 
Cadastral· Julgamento: 89-0IS. . 
Prol. 67.920/97 Philips do Brasil Ltdil. - Assunto: Reml\·aç;ln COOmnrul -
Julgamento: 15·021. 67-00S. 67·010. 74-025: 
Prol. 77 .112197 lsolerma Construçies Técnicas 1..tda. - Assumo: Rcno\'a\·õlo 
Cadastr•I - Julgamento: 15.013. 15.018. 15-023. 15·0S4. 15·076. 20-1111. 
20-015. 20.028. 20-033. 20-034. 
Prol. 7-1.652197 Altair Francisco da Sil\'a - l\le. - Assunto: ln:i:;criç;.\u 
Cada.•trJI - Julgamento: 15· 113. 15-114. 
Prol. 77.399/97 Mozart Nogueira t:s1n·es & C:iu. l.lda. - As.<iuntu: 
R"·mwação Cadastral - Julgamento: 1 S-096. 
Prol. 75.696197 Aimara Comércio e Representações l.lda. - Assu11111: 
Renuvaçilo Cadastral • Julgwnento: 65.021. 
Prol. 70.205197 Nippon Sen·-Prods. e Sislemas de lligicnc 1.tdu. - A:ii..<iuntu: 
lnseriçOo Cudostral • Julgamento: 79.030. 
Prol. 70.725197 Fil Sen·i" Sen·iços Gerais SIC 1.tda. - A:i:;sunto: lnscriçfü1 
Cadastr•I ·Julgamento: 15-014. IS-057. 
Prol. 77.556197 Brasipel Indústria e Comércio Ltda. - Assumo: lnscnçfü1 
CadastrJI - Julgamento: 7S-030. 75.032. 75-033. 
Prol. 70.896197 Analina Américo da S. dos Santos C:amp~. - Mc - 1\ssm11n: 
Remwaçilo Cadostral • Julgamento: 15-113. 
Prol. 70.895197 Terezinha Ap. de Lima R. Transpor1es l.lda. - A:i:;sulllu: 
R<"llll\'açilo Cadostral - Julgamento: 15-113. 
Prol. 77.675197 •:ngep-Eng• e Pl\'imentaçiio Ltda. - Assunto: Renu\'il\'lin 
Cadastral - JulgamL"tlto: 15.012. 15.013, 15.018. IS-1171. IS-087. 20-IKll. 
20-002. 20-005. 20-007. 20-009. 20.010, 20.013. 20-1114. 20·01S. 21J.fJIH. 
20-029. 20.032. 20-033, 20-034. 20-036. 20-037. 20-038. 20-lllf>. 20-023. 
Prol. 76.-1381'97 Uoehringer de Angeli Quim. e Farmac. l.tda. • Assumo: 
Renovaçilo Cudostral ·Julgamento: 65.0IO. 6S-Ol I. 
Prol. 75.501197 Tintas Nm·o50I lnd. e Com. tida. - Assunto: Rcnm'il\'ào 
Cadastral : Julgamento: 80-01 O. 80-030. • 
Prol. 77.921/971.ifemed Prods. l\lid. Comércio t1d11. - Assunto: lknm;1çfü1 
Cadastral - Julgom<"tlto: 65.0IS. 6S-061. 6S-062. 
Prol. 7J.91:1/97 Uio-Sen·ice Com. e Represenlaç6c~ l.lda. - 1\ssmuo: 
Rel10\'UÇâo Cadastral - Julgamento: 37-041. 
Prol. 77.309/97 Profilm Transpor1es Ltda. - Assunlo: lknu\'il\'àu (.':1d;1s1r:.1l -
Julgwnento: IS-OS8. 15.0S9. 15.(J6(). IS-07S. 15-097. IS-1114. 15-113. IS-11·1. 
Prol. 7-1.651/97 Osmar \'ieira de l\lelo -1\le. - Assunlo: lknm·uçain l':1J;,1s1r.d 
-Julgamento: 15-114. 
Prol. 63.451197 A. Furcolin Paisagismo l..lda. - Assumo: R1:nm•m;fü1 
Cadostral-Julgamento: 15.0IS. · 
Prol. 72.123J97 Biobnls S/A -A'i.Sunto: Renm•ação Cudaslml -Julg:.uncntn: M-OIO. 
Prol. 07.8579197 Junco & l\lorein1 Ltda. - Assunto: RemJ\'m;W.1 l'adastml -
Julgamento: 89-037. 
Prol. 075.631/97 Liolécnica Indústria e Comércio l.tda. - Assunto: 
Re1un•açilo Cudostral ·Julgamento: 89.034; 89-03S; 89.031>: H'l·OC~>: H•l·llC>H. 
Prol. 079.629197 Sutur-Camp Comércio de Produtos CirúrJCicus ll1is11it11la1-es 
1.tdu. • Assunto: Renovação Cadastral • JulgotnL"tlto: 6S.01 S: 6S·ll20. 
Prol. 075.869197 Marinho Ribeiro da Sil\'B - l\le - Assunto: lknm·açfu.1 
Cadastral· Julgamento: 15-113; IS-114. 
Prut. 079.420197 Encav Engenharia t: Construtora 1.tda. - Assunto: 
Renovoçilo Cudostral - Julgamento: 15-013: IS-018: 15-071: 20-0111: 211-11112: 
20-005; 20-006; 20-007; 20-009: 20-010: 20-013: 20.0IS: 20-lllK: 2!J.fl32: 
W-033: 2().(134: 20-037: 20-038. 
Prol. 076.391/97 •"igueiredo •·erraz Consultoria. e En.:enllaria. dt l'rojr1us 
l..lda ... Assunto: Renovaçilo Cadastral - Julgamento: IS-1 IK; 20-017: 20-0llJ: 
20-020: 20.021: 20-022: 20.026: 20-029: 20-030: 20-031: 20-039. 
Prol. 080.077 Cargill A1ricola S/A - Assunto: lnscriç;.ln C:.u.lu.<itml · -
Julgamento: 38.020; 38-021: 38-022. 

À Comissto JulP.kn 

AL~ANDREStQUEIRA MARTINS 

FERNANDA AMARAI. 7..AITUNt: 

Nt:LSON \'OlllTI UNO 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁIUO 

Tomada de Preços Nº 049197 
Prol. 054.099197 Sl\ICASP .. Face aos elementos L't111SUmtcs no presente 
protocolado. decido, com fulcro no ··caput" do an. 41J 1.hi l.ei FL-<ler.d n" 
8.666193 e do subitem 15.2 do edital licitatório. pela REVOC;A~·Ao da 
Tomuda clc Preços n" 049197. Publique-se na fonna da Lei. Após transcorrido o 
prazo legal para recurso contrJ a prática do presente ato. remeta-se o 
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pmtu1.'0lut.lo à S.M.t'.A.S.P. par.a ciência e autorização. pelo Sr. Sccrelâriu. da 
abcnuro1 de ''°''º pmccc.limento licilalório. ah!m de junuxla de nm·o Cronograma 
de IÀ"SL"fllbolso 1-"inanceiro L"fll substituiç;lo au de ns. 03. Em seguida. à 
l" nmissôlo Pcnnan1."11le de Licitações para prosseguimento. 

Campinas, ~ de janeiro de 1998 

;\Dt:~llR M.\CAN 
Si:cn.'lirio Municipal de Admiuisuação 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 

Tomac/a de Preços 11" 050/97 

Prut. 60.HHl/97 S.1\1.1·: ... Ante os clcm1.'11lOS eo11slm111.-s no pn.-scnlc protocolado. 
cspl.-ci:dmcnlc us nm1cs ÍRSL-rtas na manifestll\,'flu da Comissão l\.•mu1ncntc de 
l.ici1a,.,'t\.-s. quc ocato nu int1.-gra. NEGO PROVIMENTO ao n.'CUl'SO intcrposao oo 
TumuJ3 de Pn."ios nº OSCW7 pela empresa MoiS&..~ Limonad. Publique-se e. l.'111 
:r.c~ukla. à l'umissão l\.'1111i111Cnle de Licitações para prosst.."gUÍm1.'lltO. 

Campinas. 07 de janeiro di: 1998 

ADt:~llR MACAN 
Scm:cãrio Municipal ele Adminisuação 

COMISSÃO PER~ANENTE DE LICITAÇÕES 

Resultado de J11/ga1J1ento .Q11antu À Habilitação 
Prot. ~z . .a95197 S~H: - Assunto: Concmn!ncia n• 059197 - Objelo: 
1-"unu:cimcnln mcdianle o· sistema de Regislm de Pn.-ços. de. g~ros 
alimcnlicios. de ilconlo com ilS L"Spl.-cilicai."C.lcS L"Ol1st:111h.-s cm EdilDI. 
A l:nmissilo Pcnmmenle de LicilaçàL"S. após análise dos documL'11lOS. 
upn.'SL."lllados na licililÇão sob rcli:rência. dL-cidc por: 
1) llAllll.ITAR os L'lllpn.'SUS abaixo n:lacionmlos: 
- Pink AlimL"lllOS do Brasil Lula.: 
- Ag.rifood Comercial e lndlistria l.tda.: 
- Ncw Millcn ProduUJS Alimcnlicios l.tda.: 
- l.citesol Indústria e Comércio S/A.: 
- Cumêrcio e Ocncticio de Cercais Ciu:uimha l.1du.: 
- Cipa Industrial de l'mdolOS Alimenlan:s Lida.: 
- Ampla Comercial lmponaçilo e Exponaçilo l.lda.: 
- l'riali111en1os·lndUstria e Comércio Lula.: 
- Ri1111Jn l"omêrcio e Rcpn.'SCnlufr"ÔL"S l.1da.: 
- Vegetal Comércio e Rcpn."SL"lltilçôcs l.tda.: 
- Elegê AlimL-ntos S/A.: 
- 1 IL·nnak Comércio e Rcpn:scntaçik."S Lllla.; 
- 1 Junafücil Indústria e Comércio de Alimentos 1.tda..: 
- l'athilil Comércio e Representações 1.tda.: 
- Spc<i:d llccf Distribuidora de Carnes Lklo.: 
- Dcln"t111.."C.J lndlistria e Comércio Lida. 
2) INAlllLITAR a empresa AlimenlOS Xen:la l.kla .• por apn:senlar prova de 
n:gularid:Kle penmle a Fazendo í:stmluul com da1a de valid:ide \'Cncida (li. 207). 
dL"Sati..•ndcm.lu a exigência contida no subitem 7.2.1. do Edital. 
C >s autos dn processo estão com visla lhlnqucilda aos intcn.~odos na Comissão 
l'cnmu1cnlc de Licitações da Secrclaria Municip:ll de Administraçilo. locali:.r.ada 
à A •·cnida Anchieta nº 200, 6° andor· Campinas - SP., nos horários dus 08:30 ils 
12:00 e das 14:00 ils 17:00 horas. A Comissilo comunica que, caso nilo haja 
rccurso quilnto a este julgamento, a sessão pública para abertura dos envelopes 
pmpusl:i dos empresus habililadus será realizada às 09:00 horas do dia 19/01/98, 
cm sala pn"l(tria locali7.ada no encJcn:ço acima mencionado. 

Cmnpinas. 07 de janeiro de 1998 

IVANIA AP. BEl.INTENI RllEINBOl.DT 

EDSON RODRIGUES DE s,\ 
VERA LÜCIA MIRANDA 

SECR~TARIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDü&Çlô 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PortariaS.M.E.. Nº98197 
O Secreulrio Municipal de Educaçilo com íundamenlo na DelibcrJçãu Ci;!õ n• 
6/95. nu l.ci Municipal n• 8.741196. na Ponaria S.M.E. n• 14196 e a vislD do 
Pan.'\.-cr Conclusivo da Comissão de Supervi_son."S Educacionais dL"Signada: 
Artigo I" - Aprova o Plano de Educuçilo lnfanlil de 02 a 06 anos comple1os 
uprcscnlado pelo Ccnll'O de Desenvolvimento Educacional Gira-C'éu. 
Artigo 2• - Esta Panaria enlrará em vigor na dolo de sua publicuçilo. 

(07. OI e °oMJI) 

Cmnpinas, 22 de dezembro de 1997 

PAULO DE TARSO SOARES 
SccrCl4rio Municipal de Ed~ 

Campinas, quinta-feira, 08 de janeiro de 1998 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PortariaS.M.E. 99197 
O ScLn:liirio Mw1icipul de Educaç;lo wm íundamcnto na l.ci Municipal 1111 

K.741/116 na Portaria S.M.lo. n• 14196 e do que consta no prolUCOlado n"053420/97, 
CXpl.-dc a seguinte portaria: 
Artigo r - 1:ic:-J uutori-mdo o íunciU1UUl1Li1lo do CL•nln> de l)..'SL"ll\'nMmento 
faluL-JCiDl1ill "Gir.s-C'L'u". mantido pela Manti.."DL'C.lor.s: Ccnlru de 0..."SCR\'Ol\tÍl11L"nlD 
Educacional "Gir.s-C'êu". locali7.ada à Rua Padre VicirJ. '>2 - llosquc. CGC 
00290309/0001-63 L"C.1111 o curso 1.h: Educação lnfürnil. 
A rtigu 2• - Os res.p.11\Sã\-cis pelo L.'Slabck."CimL'lllO ficam ohri~JS a mw111....
adL'qllados o S<:U l'lw10 de Eduea1;ilo lnlluttil e 11 l'lano Anuul de Educaçilu lnllu11il. 
ils nonnas baix:idas pelos C'unselho Nocional de Educaçilo. C'oosclho Esladual de 
EduL111ilo. (''"1Selhll Mw1icipal de Educoçilo e Secn:iario Municipal de Educ•çllll. 
Arli1:u J8 ·A Secrc1aria Municipal de E.ducac;flo. 7.clará pelo liel cumprimento 
ilias obrigações asswnidas cm Ji..-all'l'ência dL'Sla Portaria e proporá .a cas.~ da 
pn.'SCllle wnori:taçilo de ocordo cum u wtigos 3" e 4" da Portaria S.M.lõ. n• 14196. 
An~o .a• - r:..su. Ponill"ia L'lllrJJ"IÍ c01 \'igor na dma de sua publicação. 

(07.UllcOWOiJ 

C:wnpim1s. 22 de de1.cmhro de 1997 

l'Alll.O llt: TARSO SOARES 
S..·ere1ãrio Municipal di: f'.duL-açOO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PorturiuS.M.E.. N" /01197 

O Sl..'\.n."lâriu MW1icipal de Educaçà:J no LNJ das wibuiçc."'lc.-s a1nli....-idils pela l.ci 
Mwiicipal rf B74 l/96c l'un:sio SME 11º 141'J6. designam Supen•isun:s í:duc:acionais. 
OI - Marlcnc Magnusson de Sou1.a - R.G.: 13.298.033-2: 
02 • Sueli GucdL'S Zini • R.G.: 5.535.328: 
03 - Silvia Delminda de Moraes - R.G.: 5.350.IJOIJ-2 
pura. SL'R1 pn:jui:w das IUnçUL-s que cxcrccn1 e suh a pn.."Sidência do primeiro. 
comporem a comissão que pnN.i..-dcrá a anâlisc da dllCUmL-ntuç-.lo. \'istoria dos 
materiais. 1."quipamentos. instalações e \'crilicaçãu da L.''tlmpatibilidadc entre 
Plano de Educaçfio lnlhnlil e Rclalt>rio. emitindo pan."Cer conclush·o sobre u 
p..-tlidn de autori1.açào de funcionam~to e.la: 
"lllehna Herçârio e Recreação Dirigida M.E. 
Rua: Sales.ópolis n• SOS - Hairro: Châcm-a de Uarra - CwnpinDS (SP). 

107.0leO'Wll 

Campinus. 22 de c.icz..:mhro ck 1997 

PAUi.O DE TARSO SOARES 
51.oerctãrio Munic:ipal d..: l:ducaçOO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Portaria S.M.E.. N" 102197 

O S..='lliri<i Mwiicipal de Educução no uso Wl'I lllrihuiçôes amli.'ridas pela l.1.i 
M111icipol rf 11741"'6 e Ponaria SME rf 14i'J6. designa os s..,.._.ison:s Educacionais. 
O 1 • Sueli Guedes Zini • R.G.: 5.535.328: 
02 - Marlenc Mognusson de Sou1.a - R.G.: 13.298.033-2: 
03 - Arlc10 Sih•a Moua • R.G.: 10.539.815. 
pnra. sem prcjui1.u das IUnÇtlcs que cxerc:cm e stlb a pn:s.idênciu do primeim, 
C1.1111purcm a comissão que proçi..-deni a análise da documcmação. vistoria dos 
millcriais. L'qUipamentos. ins.1alações e \•erilicação da compatibilidade entrc 
Plano de Educaç.!lo Infantil e Rclalúrio. emitindo parecer conclush·o sobre o 
pedido de aulorizaçilo de füncionamenlo da: 
Baby Love Berçário e Hu1elzinho l.klo. M.E 
Rua: ~lavo llilac n• 320 - llainu: Cambui - Campinos (SI') 

(07.0leOMll) 

Campinas. 22 de dc~mbm de 1997 

PAUi.O llt: TARSO SOARt:s 
SL'Cn:llÍrio Mui1ii:ip:al de fütucaçílo 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Portaria S.kf.E.. N" /01197 
O Secn.'tlrio Mwiicipal de Educação no uso das auibuiçõcs amferidas pela Lei 
M1U1icipol 1t' 8741"'6 e l\x1uriu SME rf 14196, designa os Supervisores &lucacionais. 
OI -Arlcle Silvo Molla • R.G.: 10.539.815: 
02 - Sucli Guedes Zini - R.G.: 5.535.328: 
03 • Marlenc Mognusson de Sou1.a • R.G.: 13.298.033-2. 
para. sem prejulzu das funções que exercem e sob a presidência do primeiro. 
comporem a comiss.!lo que procederá a análise da documenlaçdo. vistoria dos 
materiais. L-quipmncn1os. inslaluçclcs e \'Crili~açlo da compatibilidade cntrc 
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Plano de fülucaçâo Infantil e Relatório. emitindo parecer conclusivo sobre o 
pedido de autorização de funcionamento da: · 
Escola Maternal Peixe Vivo SIC l.tda. 
Rua: Ar"'alva nº 07 - Bairro: Châcarn de llarra - Campinas (SP) 

(07.0lc09l01) 

Campinas, 22 de dezembro de 1997 

PAULO DE TARSO SOARES 
Sec:rctârio Municipal de Educ:açilo 

GA,BINETE DO SECRETÁRIO 

. Portaria S. ME. Nº I 04197 

O Scc:n.'lllrio MUl)icipal de Educaçilo no uso ~ atribuições cunli:ridll$ pela Lei 
Municipal n" 8741196 e Portaria SME n" 14196. designa "" Supcrvisaes Educacionais. 
O 1 - Sue li Guedes Zini - R.G.: S.S3S.328: ' 
02 - Marlene Magnusson de Souza- R.G.: 13.298.033-2; 
03 - Silvia Delminda de Moroes - R.G.: S.3S0.909-2. 
para, sem prejuízo das funções que exercem e sob a presidência do primeiro, 
comporem a comissilo que procederá a análise da documentação, vistoria dos 
materiais, t.-quipamcntos, instalações e verificação da compatibilidade entre 
Plano de Educação Infantil e Relatório, emitindo parecer conclusivo sobre o 
JM..-dido de autorização de funcionamento da: 
Barquiriho de Papel Escola de Educação Infantil 
Av.Mcn!.krônimÓilllggionº448-llainu:JdN.SenluaAuxili1Ur.i-Campina<(SP) 

(07.0lc09l01) 

Campinas. 22 de dezembro de 1997 

PAUi.O DE TARSO SOARES 
Secrelário Municipal de Educação 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Por1ariaS.M.E. Nº 105197 
O Secn:tário MIDlicipal de Educ:aç'1o oo uso das atribuições 1XJ11fc:ridas pela Lei 
Municipal n" 8741196 e Portaia SME n" 14196, designa "" Sup."rVisoo:s Educacionais. · 
OI - Marlene Magnusson de Souza- R.G.: 13.298.033-2; 
02 - Sueli Guedes Zini - R.G.: S.S3S.328; 
03 -Arlete Silva Motta • R.G.: IO.S39.81S. 
para, sem prejulzo das funções que exercem e sob a presidência do primeiro, 
comporem a comissão que prua..-deni a análise da documentaç4o, vistoria dos 
materiais, equipamentos, instalações e verificação da compatibilidade entre 
Plano de Educação Infantil e Relatório, emitindo parecer conclusivo sobre o 
pedido de autorização de funcionamento da: 
Escola de Educação Infantil Casa Colorida 
Rua: João Egídio nº 222 - Bairro: Vila Mariola - Campinas (SP) 

(07.0lc09l01) 

Campinas. 22 de dl.'7.Cmbro de 1997 

PAULO DE TARSO SOARES 
Secrelãrio ~unicipal de Educação 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Parlaria S.M.E. Nº 106/97 

O S..'m.'lllrio MIDlicipal de Educaçllo no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal n" 8741196 e Portaia SME n" 14196, designa"" Supervisores Educacionais. 
OI - Marlene Magnusson de Souza - R.G.: 13.298.033-2; · 
02 - Sucli Guedes Zini - R.G.: S.SJS.328; 
03 - Silvia Delminda de Moraes - R.G.: S.3S0.909-2. 
para., sem prejuízo das funções que exercem e sob a presidência do primeiro, 
comporem a comissão que procederá a análise da documentação, vistoria dos 
materiais; equipamentos, instalações e verificaçilo da compatibilidade entre 
Plano de Educação Infantil e Relatório, emitindo parecer conclusivo sobre o 
pedido de autori7.ação de funcionamento da: 
Educarte Centro de Edueaçllo e Recreação Infantil 
Rua: Santiago Perez Ubinha n• 417 - Bairro: Jd. Dom NOI)' - Campinas (SP) 

Campinas. 22 de ck..ZCmbro de 1997 
PAULO DE TARSO SOARES 

.(07,0lcOWOI) Secretario Municipal ~ Educaç;lo • 

SEC. DE FINANÇAS E; REC. Hl.:IMANOS 
~~RIA MUNICIPAL DE FJN~~E RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DÊ RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

Prol. 587261!17 Nielse Aparecida Maluf - Prol. 79787197 ·Amilar 8ol'l!ts -
Prol. 77029197 Rita Camilo Julio- Prol. 76993197 Roseli M. Araujo Nanltz 
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- Prol. 77!1861!17 Osmar da C:osta Ramos - Prol. 76082197 Joio Pereira 
Machado - Prol. 81024-14197 Luiz GollZllga Al\'05 Policarpo - Prol. 
67775197 Mantteis t"randsco dos Santos- Prol. 78195197 Natanael Albano 
• Prol. 78067197 Sebastião Germano - Prol. 74418197 C:arlos Augusto 
Gobbo - Prol. 40543197 Genlda Rosa Mendes Bernanlo - Prol. 9452197 
t•rancisco Veridico - Prol. 31284197 José Maria \'enturin - Prut. 
8100497197 Nancy t"usae Nishimura - Prol. 449197 Igreja do Nuareno 
Dislrito Sudeste Paulisla - Prol. 78770/97 Couperali\'a Habitacional 
Kaidenci1I Pauliriia Ili - Prot. 78142197 Dagoberto \'enancio t·irmino -
Prol. 78.~66197 Sonia Nunes Losso - Prol. 48184197 Alathea Pereira da 
Sil•·a - Prol. 24597/97 Elisa Ribeiro da Siln - Prot. 78357/97 Marciu• \'. 
Corria Janlim - Prol. 79231197, 79237197, 79238/97, 79239197, 79235197, 
792361!17, 79232197, 79233197 e 79234197 l.uiz t"Abio C:oppi - Prol. 79342197 
Marcelo Speranza - ProL 79118197 Ivone Pimentel Gonçalves Cnar- Prot. 
47688/97 J. Silveira Ad•ogados Associados SI<:. - Prol. 42011197 Antonio 
Carlos Trivellato - Prot. 41095197 Valdomiru Anlonio Teixeira - Prol. 
78633/97 Dorico Rega - Prol. 7568196 Maria do Carmo Oli\·eira Sabino -
Prol. 76169/97 Josi Geraldo Al•·n de Souza - Prol. 79754/97 Marco Cezar 
Fa\•arin - Prol. 79621197 Paulo Sirgio Galterio • Compan..VJ o interessado 
para prestar esclarecimentos no prazo de dez di~ a contar da data da 
publicação sob risco de arquivamenlo do processo. 

Eii115 de Dezembro de 1997 
Prol. 7727197 Correntes Industriais IBAt" S/A C:.C:. 055.039.9571112 - Com 
base nas infonnações constantes do piescnte e RclatlJrio de Decisão de 1:. 
Instância Administrativa ailcxo. MANTENHO o lançamento da Taxa de 
Prcvençilo e Combate a Sinistros. por estar de acordo com o artigo 145 - inciso 
li da Constituição Federal de 1988 e artigo 77 da Lei 11º S.172166 - CTN. sendo 
devido o pagamento integral do IPTU e Taxas Imobiliárias. 
Prol. 5317197 Jair Siano C.C. 017.004.000/02 - Com lidero no artigo 211, da 
Lei n• S.626/8S - CTM. "'tilico o despacho publicudo no D.O.M. de 02/10/97, 
\'erilicada a sua incOrTCç.ilo. passando a \'igorar com u seguinte n."ll.içdo: Com 
base no artigo 149 VIII da Lei Federal (Compl<inenlar) 11º 5.172166 • tTN 
axnbinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei n" S.626/BS - CTM. DEl'IRO o 
pedido de revisilo de n.'Visilo de lançamento do IP'llJ a partir de l '19S. alterdluk> o 
lançmn<iito cnnforme segue: ân:a da const111ção de S6.44m2. tipo/podrao/subpadnlo 
A 2.6 e ano base 1963. consubstanciado""" tennos da Lei 1i' 8.240/94 (alterada pela 
Lei n• 8.697/9si mank.'IKl<Hc "" demais dOOos de án:'.is e fatures inalterados. 
n:emitindo-se o lançanu.iito do tributo (IPllJ + fa""5 imobiliárias) no pr<Se11le 
excn:lcio flSCal CXJ111 c:obrançu atrasada por tralllMe de aerolO!o. 
Prol. 8002880196 An• Alns Paulino· - Com base nas inlOrmuçõcs constantes 
do p,.,.nte e manifestação do órgão competente INDEFIRO o pn.'SCnte pedido · 
de isenção do IPTU/96 para o imóvel codificado sob n• OSS.079.0S2/03, por 
contrariar o disposto no artigo JD - incisos Ili e IV da Lei nº 8.729/95, 
regulamentada para o exerclcio de 1996 pelo l><'C"'lo 11º 12.123196 e 
AUTORIZO a retifieaçllo do lançamento a partir de 1996 de acordo com os 
elementos apurados em vistoria no local, alterando u lançamento para predial -
"'ceita 02. sendo a ãn:a total consU11lda de 34,45m2. tipo/padrao/suhpadrão A 
1.0 e ano base para dep.,,ciação l 99S, nos tennos da Lei n• 8.240/94 (alterada 
pelas Leis nº 8.697/95 e 9.191196). reemitindo-se u lançamento ainda no 
presente exercfcio fiscal, com cobrança atrmada de 1996. 
Prol. 32931/97 Josf \Vilson de Souza Chaves- Com bosc na manifestação do 
órgão competente e infonna~s prestadas pelo ll.1..U .. DEFIRO o p"'sente 
p..'tlido de cancelamento da cobrança da Taxa de Cok.-ta, Rl.'nmçtlo e Dcstinaçilo 
de Lixo Urbano, a partir de 1997. para o imú\•cl codi licado sob nu 
046. 7S3.600/03. visto que o serviço nilo é prestado no local. não se 
enquadrando no dispmto no artigo 14S -·li da Constituição Federal de 1988. 
n."Clllitindo-sc o lançamento ainda no presente excreicio liscal. 
Prol. 6620/97 Sonia Aparecida de Almeida Correia C:.c:. 0-12.040.5.'W02 -
Com base no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Compkmenlar) 11• Sl72/66 - C:TN 
combim1do com os artigos 33. 208 a 211 da Lei S62618S - (1'M. DEFIRO o 
pedido de n:visilo de lançamento do IPllJ a partir de 1'19S. alterando o 
lançmncnto confonne segue: área construída de 57, I Sm2, tipo/padrJo/subpadrilo 
A 2.6, ono base 1994, consubstanciado nos tennos da Lei 11.240/94 (ull ... -rada pela 
Lei 8.697/95 e 9.191196). manl.Cndo-se os dados de úrcu e füt.on.-s inalterados. 
reemitir o lançamento do tributo (IPTU + Taxas Imobiliárias) no P"'50nle 
excrcicio fiscal cuncelando a cobrança atmsada por tr.11.ur-sc de w..wlhto. 
Prol. 2663196 1\10\'imento Assisténcial Espirita Maria Rosa - Coni base nas 
informações constante do presente, DECIDO para o imó\'cl codificado sob nº 
042.030.7431112, DEARO o pedido de imlDlidadc tributária do IPTU/96. atendidos os 
critérios do artigo ISO inciso VI - letra ''e" da Constituição Federal de 1988, sendo 
~'Vidas as Taxos Imobiliárias; para os imóveis codilicados sob nº 032.~32.250/02 
e 042.009.S70/02, DEl'IRO o pedido de imunidade tributária do IPTU/96. 
atL.'lldidos os c:ritérios da lclra "b" do artigo e inciso supr.1citados - da ConstituiçOO 
Federal de 1988 e isenção da Taxa de Prevenção e Combate a Sinistros, cnnlbnne 
Lei n• 6.361/90, sendo devida a Taxa de Coleta. Remoçilo e Destinação de Lixo 
Urbano, e AUTORIZO a retificaçilo dos lançamentos de acordo com os elementos 
apurados em vistoria 00 local, a saber: para o e.e. 042.009.S70/02: 
tipo.lpadrao/subpadrilo e 1.2 e ano base 1974 e para o e.e. 032.932.2S0/112 ãn:a 
construida de 218;11m2, tipc/padrilo.'subpadnlo e 1.0 e ano base 1973, 
consubstanciados na Lei nº 8.240/94 e-alterações. R.'\."Dtitindo-se os lançamentos 
devidos ainda no presente exercício fiscal, com cohrançu atrasada de 1996. · 
Prol. 62311/97 Instituto de Previdfncia do Estado de Sio Paulo- Com base 
na manifestação do órgão competente. DEFIRO o presente pedido de 
rccunhecimento da imunidade tributária do ITBI, relativa à aquisição do imóvel 
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codilicado sob nu 046.433.800/02. por parte da requerente. atendidos os critérios 
do artigo ISO, inciso VI l<~ra "•"do Constituição Federal de 1988. 
Prut. 62256197 Instituto de Pm·idência do Estado de Slo Paulo - Com base 
na manifestação do· órgão competente, DEFIRO o pn.-scntc pedido de 
reconhecimento da imunidade tribulAria do ITBI. relativa à aquisição dos 
imóveis codificados sob n" s 042.060.193/02 e 042.060.165/02, por parte do 
requerente, atendidos os crilérios do anigo 150, inciso VI letra "a" da 
Constituiçilo Federal de 1988. 
Prut. 6604M7 Instituto de Pm·idência do Estado de Silo Paulo - Com base 
na manil\.-stação do órgão competente, DEFIRO o prcS&..'Jlle pedido de 
reconhecimento da imunidade tributária do ITBI, n:lali\·a à aquisição do imóvel 
codi licodo sob n" 036.391.000/02, por porte da requerente, atendidos os critérios 
do wtigo 1 SO, inciso VI lclrJ "a" da Constituição FL.-dcral de 1988. 
Prut. 68747/97 losliluto de PrC\'idfnda do •:stado de Slo Paulo - Com base 
na 1110.nili.:slaçilo do órgão competente,. DEFIRO o prcsenle pedido de 
n..-conhccimcnto da imunidade tributária do ITBI. relativa à aquisição do imó\•cl 
codificado sob nº 042.038.690/02. por pane da n.-qucn..'11te. atendidos os critérios 
do artigo ISO. inciso VI h.-t.ra "a" da Constituição Federal de 1988. . 
Prut. 72197197 lnstitulo de l'rnidência do Estado de Sio Poulo - Com base 
na manifestação do órgão competente, DEFIRO o presente pedido de 
n.-conhccimcnto da imunidade tributária do ITBI. relativa à aquisição do imóvel 
codificado sob nº 042.072.SS6/02, por pane da n.-querentc. atendidos os critérios 
do urtigo ISO. inciso VI leira "a" da C'onsliluiçdo Federal de 1988. 
Prot. 74717/97 lnstitulo de Prnidência do Eslado de Siu Paulo - Com base 
na manilCstação do órgão comJX.1ente, DEFIRO o prcscnle p..-dido de 
rccunlu.-cimento da imunidade tribuuiria do ITBI. relativa â aquisição do imó\•el 
codilicado sob nº 037.S19.000/02. por parte da requen.'11tc, alendidos os critérios 
do artigo ISO. inciso VI leira "a" da Constiluição Federal de 1988. 
Prut. 67531/97 Zita Aparecida Tun:o Farn Honorato C.C. 042.00J.8811/02-
Com. base na maniti..-slaçilo do órgdo competenle, deixo de conhL"CCr da 
impugnaç;lo aprescnlada por intempestiva, por dcscumprimenlo ao prazo 
previsto no artigo 198 da Lei n" S.62618S - CTM. sendo devido o pagamento 
integral do IPTU e Taxas Imobiliárias no presente exercicio liscal. 
Prol. 11208197 Anlonio Rodrigue!li de Souza - Com base na manilestação do 
órgão competente, INDEFIRO o pedido de isenção do IPTU. para o exerciciu 
de 1997, reli:nmte ao imó\'cl codilicodo sob n" 043.139.700/02 por falta de 
amparo legal e AUTORIZO o rctilicaçilo do lançamento do IPTU, a partir do 
cxcrclcio de 1995. com base no artigo 149, inciso VIII do Lei nº S.172166 -
CTN. combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei nº S.626/85 - CTM. 
alterando confonne segue: ârca construida de 139,28m2, tipo/padrilo/subpadrilo 
A 2.3 e ano base 1986. consubs1anciado nos tennos da Lei nº 8.240/94 (alterada 
pela Lei 11" 8.697/95 e 9.191/96), mantendo-se os demais dados de áreas e 
làtores inalterddos. reemitindo o lançamento do tributo no presente exercício 
fiscal L'Om cobrança atrasada por tratar-se de aerofüto. 
l'rul. 4710/97 José Ananias Nogueira - Com base no monili:stoção do órgilo 
competente, INDEFIRO o presente pedido de isenção do IPTU para o exercicio 
de 1997, relalivo ao imóvel codificado sob nº 038.970.300/02. em vista de ter 
sido constatada a existência de débitos inscritos em divida ativa. conlrariando o 
disposto no anigo 4º da Lei nº 6.874/91, sendo devido o pagamento inlegral do 
IPTU e Taxas Imobiliárias no prcscnlc exercício liscal. 
Prol. !i77S6196 Conselho Regional de Medicina do •:s1•do de Sio Paulo -
Com base na manilCstação do órgão competenlc, INDEFIRO o presente pedido 
para o cxcreicio de 1996, relativo ao imóvel codificado sob 11• 009.356.000/02, 
por contrariar o disposto no artigo ISO - inciso VI letra "c" da Constituição 
Federal de 1988 e artigos 18, 19 e 200 da Lei n" S.626/85 - CTM, visto que o 
requerente adquiriu o imóvel após a ocorrência do fato gerador do IPTU/96, nilo 
sendo portanlo ã época, pane legilima par.s n.-querer, sendo devido o pagamenlo 
integral do IPTU e Taxas Imobiliárias. 
Prol. 45348197 SOBRAPAR Socled11de Brasileira de Pesquisa e Assistlncia 
para Reabilitafio Craniof11cial - Com base na manilCstação do órgilo 
competente, DEFIRO .o pn.'SCtlte pedido de rcnovoçilo da imunidade tributário 
do IPTU/97, relativo ao imóvel codificado sob nº OSS.022.311/03, alen'Clidos os 
critérios do artigo 1 SO. incisà VI - letra "c" d1J. Consliluiçilo Federal de 1988. 
sendo· devidas as Taxas lmobiliãrios, submetendo o pedido de remissilo à 
consideraçilo do Sr. Secretário de Finanças. nos tennos da Lei n" 7.606193. 
Prut. 54552195 Construtora Mota Machado S/A. C.C. 042.182.799/0J e 
041.606.650/0J-Com base nas info~ações constantes do presente. DEFIRO o 
pedido de renovação do dcsconlo de SO% do IPTU p;:1ra o exercício de 1997. 
atendidos os critérios da Lei nº 7.101/92. reemilindo-sc o lançamento ainda no 
presente exercicio fiscal. · · 
Prut. 9881196 Associação Paulista do lgrej• Advenlista do Sltimo Dia -
Confom1e manifestação do órgão competente, DEFIRO o presente pedido de 
reconhecimento da imunidade lributária do 1 PTU. - para os exercícios de 1991. 
1992, 1993, 1994, 1995 e 1996, relativo ao imóvel· codificado sob n" 
OSS.060.1!50/02, atendidos os.critérios dQ artigo ISO. inciso ISO, inciso VI lclrJ 
"c" da Constituição Federal de 1988. sendo devidas as Ta."<as Imobiliárias e 
AUTORIZO o rctificoçilo do lançamento o partir de 1996. de acordo com os 
elementos apurados cm visloria ·no local, sendo a área construídu de 
3.090,S7m2, tipo/padrilo/subpadlio D 3.0 e ano base 1990, consubstanciado nos 
tcnnos da Lei nº 8.240/94 e ultcraçõcs, recmilindo-sc o hmçamcnlo ainda no 
presente exercício fiscal. n:lroali\•o a 1991. 
Prul. 53282197. Mario José Nunes C.C. 046.879.200JUJ - Com base nos 
infonnuçõcs constantt.-s do presente, INDEflRO o pn:scntc JX..'<lido. lendo cm 
visla que da decisão cm 1 ª instância não cabe pedido de n:considcruçilo. 
contbnnc detennina o artigo 217 da Lei nº S.626185 - CTM. 
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Prol. 522"/97 Dan=i \'ieira - Com base na manifl .. -staçào do órgão compt.'IL'11te. 
DEFIRO o pn.-scnle pedido de cancelamento do débiln do IPTU/9S. rclath·o ao 
imóvel codilicado sob nº 017.227.000/02. por inde\•ido, tendo cm vislu que a 
rcqucrcnle foi beneliciada pela isenção do impus10. nos lcnnos da Lei nº 
7.436193 e Decreto n" 11.711/95, tendo rccolhidó as Taxos lmobiliãrios devidas. 
sendo indt.-vida a cobrJnçu do débito cm qucsldo. 
Prul. 587114/97 Maria Jus< -Mendes de Mouro C.C:. 046.026.900/02 - Com 
base na manilCslaÇilc.1 do órgão competente. INDEFIRO o pn.."SCnlc JX,.>dido de 
iscnçilo do IPTU/97, por intt.'111pcslivo, não lcndt1 sido cumprido o prazo paro1 
solicilação. diciplinado pelo Decreto nº l 2.4S3/96 que n:gulamenlOu a aplicação 
da Lei nº 8.729/9S para o exercício de 1997. sendo devido o pagamento integral 
do IPTU e Taxas Imobiliárias. 
Prol. 4792/97 Joio •·e:rrei.n Leile Filho - Com b11Sc nas inlbnnaçõcs 
constantes do presente, DEFIRO o presente pedido de iscnçilo do ll'l'U/97, porJ 
o imóvel codificado sob nu 090.134.000/02. alcndidos os crilérios da l.ci nº 
7.467193. sendo devidas as Ta."<as Imobiliárias. recmilindo-sc o lançamcnlo 
ainda no pn.'SCnle exercicio liscal. 
Prol. 26276197 tuiz Renato 1-'er~ira do Amaral - Com base nas infomla\"f.ks 
constanlcs do presente. DEFIRO o pn."SCntc 11<.'ilido a partir de 1997. 
cancelando-se a cobr.u1ça da Taxa de Coh.1.a. Rcmoçflo e Destinação de Lixo 
Urbano para os imóveis que compõem o Jardim llaguaçu. lendo cm vista que o 
sen·iço não é prcslado no local, conlrariando o disposlo nos artigos 145 - inciso 
li - da Consliluic;ão Ft.'llcrJl/88 e 77 - purágrafo úniL"O - do Código Tributdriu 
Nacional, rccmilindo-si: os lançamenlos ainda no prescnlc exercício liscal. 
Prol. 45000/97 Anlonio llodrigues da Rocha - Com base na 111ani1Cs1ação do 
(1rgào cumpcll.'11tc. INDEFIRO o pn:SL.'111C p..'llido ili: isenção do 11:rrul97. relali\'o 
ao imóvel codilicado sob nº 042.150.441/02. por ink..'lnp..-slivo. visto que o pr.tf.o 
paro1 solicitação deu-se de 17/02197 a 30/06/97. conforme cali..'lu.lário conslanlc du 
I>i..-cn.1.o nº 12.4S3/96, que rcgulan1cntou par-J o exercício de 1997, a rclCrida 
iscnçilo para aposcntados/pL'ltsionistas pte\•ista na Lei nº 8. 729/9S. sendo dc\•ido o 
pagamt.'11to integral do IPTU e Ta."<as Imobiliárias. · 
Prol. 47036/97 JoH de Seita - Com base na nuu1i1Cs1ação do órgão 
ctimpclenle, INDEFIRO o presente pedido de ist."11ção do IPTU/97, n:lativo aos 
imóveis codificados sob n" 042.025.754102, 042.152. 765/02 e 042.152. 766/02, 
por i111cmpcs1ivo, vislo que o prJZO para solicilaçflo deu-se de 17102197 a 
30/06197. confonne cale1td~rio constanle do Decreto nº 12.453196. que 
regulamentou parJ o exercício de 1997. a rclCrida isenção parJ 
aposcntados/pensionislaS pre\•isla na Lei nu 8.729/9S. sc1tdo devido o 
pagwncnto integral do 1 PTU e Ta."<os Imobiliárias. 
Prul. IJ7.l6."17 Din:c 7.aain Tm·ison - Com base nos infonnO\'ÕCS prestadas pelo 
órgilo competente, DEFIRO o pedido de redução de débito inscrito cm divido otiV'J. 
relati\'o ao lançmn.cnlo das Ta."<as Imobiliárias no CXLTCicio de 1993. para o imóvel 
axlilicadu sob nº 042.031.879/02, por ter sido inobservadu o di..,...10 no artigo 28 da 
Lei 11" 5.626/85 - CTM, cumprindo-se o pn.'Yisto no mtigo 211, da Lei nº S.626185 -
CTM, reduzindo-sc o valor principal pmu 109.0290 Ul'IR, reemitindo-se o 
lançamento cm cobrança atrasuJa ainda no presente exercício liscal. 

• Prol. 810298.,,.,7 Messias •·erreira Barbosa C.C. 020.665.000/02 -
RETIFICO O DESPACHO EXARADO NO D.O.M. UE 28108197, por ter saido 
com incorreção. passando a \'igorar com a seguinle n:dação: Com base no anigo 
149- VIII do Lei FL'1eral (Complementar) nº S.172166 -CTN, combinado com 
os artigos 33. 208 a 211 do Lei n" S.626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de 
n:visilo do lançamcnlo do IPTU a partir de 199S. altcr.mdo o lançamento 
confonne segue: área conslruida de S9.78m2, 1ipo/padrJo/suhpadnlo A 2.3 e 
uno-base 1989, consubs1anciado nos tcnnos da l.ei nº 8.240/94 (alterada pelas 
Leis nº 8.697/9S e 9.191/%), manlcndo-sc os demais dados de áreas e falures 
inalterJdos, reemitindo o lançamento do tribulo (IPTU +Taxas Imobiliárias) no 
presente cxercfcio fiscal cm L'Obranc;a atrasada por tr.1tar-sc de erro de fato. 
Prol. 32569197 Paulo Roberto Ayres de Camal"RO - Com base nas inlOnmu,'t""k."S 
constwucs do P.R.":K.'lltc, MANTENllO o lançwnt.-nto do IPTU/97, codilicado sob 
nº OS 1.418.000/02, "'isto que já foi \•istoriodo tc.-ndo sido apurJdos os clemi..~tos de 
construçilo predial. d<'Vidan1L'llte lançados no comê objL'lO da impugnoçOO. S<'lldo 
ainda que o valor do mt."lro quadrado de tcm:no füi obj"-'ID de L"Studos pela 
Comissão Municipal de Valon.-s Imobiliários, insliluídapclo IJL"CJl..'IO nº 10.368191. 
cujo valor foi referendado no Mapa de Valon.'S aprovado pelo Lei nº 8.240/94 e 
oltcroçilcs, só podendo ser alterado também através de Lei, e estando de acordo 
com a legislação vigente. nada a ser considerado. SL'lldo devido o pagamenk1 
inll."gr"JI do IPTU c Ta."<as Imobiliárias no presente exercício liscal. 
Prol. 1491M6 Felicio Tadeu Dragante C.C. 05..~.078.578/03 - RETIFICO A 
PUBLICAÇÃO NO D.O.M. UO DIA 07/05197, possondo a \•igorar com a 
seguinte redoçilo: Com base nos infonnações constantes do presente. INDEFIRO o 
pedido de cnncclomL'lllO do lançamento do IPTU \'C'L que o imó\'cl objeto do 
pedido situa-se dentro do pi..Yimctro urbano e pn."Cllchc os rcqUL."Sitos dos artigos 32 
do Lei Federal n" S.172166 - CTN e 14 da Lei n" S.626/85 - CTM, que dispõem 
sobre a incidência do 11:rru e face a infünnação do DLU-SSP de que o local não é 
bcncliciado pClo serviço de wll.1a, rcmoçilo e dcstinaçOO de lixo urbano, 
AUTORIZO o cancelamento da n.-sp..-clÍ\•a lB.'<il. n..'Clniti1u.lo-se o lançamenlO ainda 
no pn:senle cxcrcicio fiscal com cobrança a1rJSada relali\•a a 1996 e AUTORIZO a 
n.-dução do \•alar principal inscrilO i..'ITI divida ativa rclCrcnlc ao exercício de 199S. 
de 22.428,6814 UFIR paro 22.168,0860 UFIR_ de acordo com coto à tis. 12. 
Prol. 111151/97 Louri•·•I Rodrigues da Siln - RETIFICO A PUBLICAÇÃO 
NO D.0.M. DO DIA 17/12197, passondo avigorJrcom a scguinle redaçilo: Com 
base na manilCslação do órgilo competenle e infonnaçõcs prcsladas pelo 
D.L.U .• DEFIRO o pn..-scnte pedido de cancclamenlo da cobrança da Taxa de 
Coleta. Remoç40 e l>cstinaçào do Lixo Urbano. para o exercício de 1997. 
relCrcnlc ao imóvel codilicado sob nu ·osS.003.607/03, considerando-se que o 



Campinas, quinta-feira, 08 de janeiro de 1998. Diário Oficial do Municlpio - 11 

imóvel ohjelo do podido nllo é hcnoficiudo pelo serviço. nilo se L'llquadrondo no SECRETARIA D.E SAU' DE· 
disposlO nos artigos 145 - inciso li • do C"onsliluiçdo folcrol/88 e 77 • 
parágrafo único do Código Tributário Nacional. n..i:mitindo-sc o IWlçamento SECRETARIA MUNICIPALDESAUDE 
ainda no presente exercicio tiscal. para pagamento apenas do imposlo. 

NAZIR M. O. ABOOBAKAR CENTRO DE REFERÊNCIA DE CONTROLE DE ZOONOSES 

SEC. DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS. 
SICRrl'ARIA MUNICIPAL DOS NÊGOêlos 1uRID1t"OS 

PROTOCOLADO N• IS.Ct61/96. EM NOME SECRETARIA MUNICIPAL El>UC"A('ÃO. TERMO 
DE CONTRATO SUBSTITUI DO PEIJ\ NOT ,\ F.MPErmo N9 0146290. TERMO DE RESCISÃO 
N• 01 IN7. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPIN,\S, CONTRATADA: COPERDEL 
SANTISTA COPIADORA E DISTRIBUIDORA l.TDA. OBmTO: RESCISÃO UNILATERAL. 
~IODAI.IDADE: TOMADA Dlt PREÇOS N• 0751W1. ASSIN,\TUKA: OS/1"!197, 

FRANCISCO AMARAI. 
Prcít.-ilo Municipal 

PROTOCOLADO,..,. 400lJB:!N7, l!AI 1':0~fü SEl"Kl:TARIA MUNICIPAL OE GO\'ERNO • G.S. 
TERMO DE CONTRATO N9 27Ul97. CONTRATANTE: MUNICiPIO DE CAMPINAS. 
CONTRATADA: \'IAL ENGENHARIA E CO~STRUTORA LTDA. OBJETO: E.'i:ECU(,"ÃO DE 
OBRAS DE CANALIZAÇÃO, PASSAGENS E PA\'IME.~TOS. NO C'ÓRREGO DA RUA: 
ORIEKTE ·NOVA CAMPINAS. MODALIDADE: CON\'ITE l'I.,. J-ll/97. PRAZO: 60 ISESSENT A) 
DIAS. \'Al.OR TOTAL: RS 120.000,00(CENTO E \'INTE MIL REAIS). ASSINA1'UL\: 23112197. 

•"RANCISCO AMARAI. 
Prereito Municipal 

SECRETARIA DE PROJETOS E OBRAS 
SEC'RETARL\ MUNICIPAL DE PRO.IETOS E OBUS 

DEPARTAMENTO DE URBANISMO 

Projetos Deferidos 
Prol. Jl.J40/96Josiani Gianaroui da Sil\'a - Prol. 44.904/97 \'ilma Paulino 
Ma"lues - Prol. 53.004/97 Carmelina Bueno ~·tendes - Prol. 77.022197 
Menaldo Sih·a Ah·es - Prot. 79.8"8197 Israel Rodrigues Mathado - Prol. 
79.853197 [rifa de Biáaio Kft·asni"'ski -Prol. 79.860J97 \'anderlei Auguslo 
- Prol. 80.025/ll? Alulzio Alns Per<Z • Prol. 80.026197 Wilson Tcolilo 
Re-1.ande - Prol. 80.029197 Sonia Maria dm Saa101 - Prol. 80.0JJl97 Tereza 
lurito lliromoto lloada - Prot. 80.052197 \'alfria Paes Perein1 - Prol. 
80.2Jl/97 Pedro Escucialo- Prol. 80.235197 Adriana •·eraandes Consulin; 
Prol. 80.262197 Rosaaaela l\lorein1 Ah·es da Rocha - Prol. 80.27-1197 Anfsio 
Balisla •·erreira - Prol. 80.27S/97 Joio Roberto Garbin - Prol. 80.276197 
llelio •·ernando Perein1 lltci - Prol. 80.277197 Roberlo lloria \'esto\'Í -
Prol. 80.JJll97 Josi T•deu Pereira - Prol. 80.J51197 Abeludo de Souza 
Carneiro - Prol. 80.J59197 Clesio l.uis Tozzi - ProL 80.402197 Plinio Ces•r 
de Olinira Danlas - Prol. 80.40Jl97 Sergio Olinlli - Prol. 80.404/97 
Rmemeire Pereira de André1 - Pr:ol. 80.424197 Jayme Astioai Jr - Prol. 
80.494197 Jo5i Balisla da Sih·a - Prol. 80.465197 1-:dson Balisla de Olinira 
- Prol. 80.495197 Elia• Rodrigu•• da Cruz - Prol. 80.502197 Raimundo 
Oli.-.ini Correia - Prol. 80.50..'l/97 •·ujio Saio - Prol. 80-~22197 l.udo 
l\larcm Criado - Prot. 80.54JJ97 l\larco Antonio \'icentin 

Projetos Indeferidos 
Prol. 28.224197 Rosaagela Moreira Al•·cs da Rotha - Prol. 7J.J49/97 
Anlonio Gan:ia Filho - ProL 7J. 759197 Sirlei Ma<h•do d• Sil•·a - Prol. 
75.92S/97 Jura<y Torres balisla - Prol. 76.454197 Neude• Pereira - Prol. 
77.8J8197 l\1auri lrac t"crreira cie Melo - Prol. 79.716197 Maria 1-"ernaada 
.-8''• dos S1nlos A.breu 

Compar<'ÇQm os Interessados 
Prol. 7J.7ZOl97 Ana Branl de Carvalho - Prol. 77.114197 Anlonio Cario• 
GHpar - Prol. 77.198197 Os1nldo Stcin - Prol. 77.JS6/97 l\laria 1\11rino 
Gomes - Prol. 77.769197 Anlonio Couliaho • Prol. 78.049197 Edinilsoa 
Nunes Perfeilo - Prol. 78.377197 l.uiz •·•mando Brandi - Prol. 78.!i60/97 
Josl Alaor \'iola - Prot. 80.561197 Cris1i1no Rober1o C1atu1io ;'\brabio 

JllLIO CESAR PILENSO 
Diretor Deplo. Urbanismo 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO 

Pela Sr. Diretor 
Prol. ZJO-t8l96 Associaçlo de Moradora do Jd. Ouro \'erde • Solicilamos o 
comporocimonlD do inlen!SSodo à Prefeitura Municipol de Cmnpinos. Av. Anohietl n" 
:ZOO. l?'andor,iunloá C.C.S.I'., pora lrdlorde OSSWllDdeSL,, inleressc. 

(07,0l10MI) 

("ampinos. 07 de joneiro de 1998 

EDSON RODRIGUES DE SÁ 
Din:tor 

leilão 
O Centro de Referência de Controle de Zoonoscs. infonna ao público que 
cnconlram-sc apreendidos cm suas dependências os seguintes animais: 

CAVA.1.0CASTANllO .......... __ .. , ..... M ... ··-··--·· ............. - ••• CHAPA 541/A 
CAVALO PAMPA 8Al0 ·-· ·- ·----- .. -· .......... • . .... CllAPA54J/A 

~g~:~s::~~A:·_·: ........ -.... -- .. · . .-.·g::~:::: 
rAVALOrASTANllO • ·-· ..... rHAPA "'"" 
É.üUA AMARiLIA C"I POTkU AU Pit ... _, .... rllAPA 549/A 
f.OUA PEllR~S. .. . CllAPA 552/A 
C"AVALOiMIO.... . ...... C"llAPA IS4/C 
CA\'ALORO!lilLllb ..... CHAPA l!iS/C 

l~do vencido o pr.v.u paro o n.":!igate dos W1imais. inlbnnamus que os rlkSllOS 
serilo leiloodos no diu 08/01/98. ils 10:00 horas. ..,. deperld<ncios do C"orum 
Rcli:ri"llCio de C"onlrok: de 7.oDl10!il$. silO à Ruo dos Sopucoios. s/n" • Vilo lloo Visto. 
(Oft,OlcOMJI) . • 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
SECRETARIA AIUNICIPAL DE TRANSPORTES 

RESOLUÇÃO N" 004/98 

O Sccrc1fuio Municip;ll de Transponcs. no uso de suas atribuições legais e; 
Considerando o dispos1u no Lei Estudual nº 4.124 de 3 de julho de 1984 e 
Decn:lo Es!Ddnal n• 31.369 de 9 de abril de 1990. hem como. u l.oi Municipol 
n• 6.808 de 4 de dezembro de 1991 que aulDrizou a colebroçilo do Convênio 
cnln: a Pn:ICitura do Municipio de Campinas e o Governo do Estado de São 
Paulo, visando a deleguç;lo de compclências e a1ribuições rcla1ivas aos serviços 
previstos na legislação de lrânsilo; 
Consir.b..'ralklo ainda. o Con\'l,1io' cclcbndo an 17 de dcn.inbru de 1991 cnlrC o 
Mwúclpio de C"ompioos e o Estudo de São Poulo por in1enm!dio do Seamrio de 
Sc-guronço Pliblico que uutorizou a oxeaiç;Jo dos serviços de Engc1~1Driu. Fisatlilaç;lo. 
Pulicia11L,110e Conlrole de Trâf1.-go e Tn1nsil0 nas vias k..'r1'1:Stn:S mw1icipais; 
C"unsiderondo finalmonle o disposlO no 1.oi Municipol n• 7.584 de 20 de ogoslD de 
1993 combinodo com o artigo 210 e ponlgnúos Iº. 2"o 3° do IX"<TL"IO l'cderol n• 
62.127 de 16dejanoirodc 1968 (ResulamcnlOdoCódigo Nocional dcTrânsilO). 

m:n:RMINA 
Com fundamcnlo no anigo n .. 112 da Lei Fcd1."J'al n .. S.108 de 21 de setembro de 
1966 (CtXligo Nacional de Tr6nsi10). aplico u p1.-na pn:\•is1u nu lcgislaçiltl 
vigenlc para as infrações indicadas nos AllPs prua..-ssados cm 18/12197 a 
22/12197 abaixo relacionados. 
Ficam 1mnbCm nolificados os pmpri1.-u\rios dos veiculas 1."Ujas placas 1.-sl:lo 
publicoilos DL."<IO n:soluçW a1111 bosc no ponigrafo 3° do mtigo 210 do ÜL"m.'IO Fodcr.11 
n" 62.127 de 16dejoni.-imde 1968 (Rl.-gulmno.'lllOdoC"ódigo Nocional deTrilnsiloi 

MIANDO DE Ql!EIROZ TEl.l.ES COEUIO 
Sccrclãrio Municipal de Transportes 

SISTDIA DE CONTROLE UE ,U1TO!li Dt: INFRAÇÃO 
AllPS PROCESSADOS NO PERiOOO 1111:!1\17 A 22112/117 
ENQUADRAMENTO 12U· TRANSITAR LOCAl!UllORÁRIOS NÃO PERMITIDOS 
PROCESSADAS EM 22fl?N7 
Dl-9Nl0-2J 8SA09H Dl-~7-0J FL01?2 Dl·llN~l.1 

E:.p,:QUADRAMENTO 202 O-NÃO APROX \'EIC" C"Al.lº P/E.\IBIDE.'tl:Mb PASSAO 
PROCESSADAS EM 22112".17 
Bl-99ll9-4J DTA7ll2 
ENQUADRAMENTO ?22.4-E!tTAC'IONAR MENOS JA,~ LINHA DE ("Q~STRU('ÂO 
PROCESSADAS EM WIY97 
8l 0 99111·D 8TAml 81-99121~ 8TAN12 Hl·Wll2·1J 
Bl·99ll,..OJ BTAm7 Bl-99611-2) B0R4Nl 111-11'1Q.12.o.l 
Bl·IJ~ll·SJ DVN911rict 81·150191-IJ DQG7110 bl-1'°916-71 
ENQUADRAMENTO llft.7-ESTAC'IONAR DESAC"ORDO C"IREOUl.AMF.NTA('ÃO 
PROCESSADAS EM 22/1219'1 
81·92712-IJ OPJ,J7ft 81-92714-0J 01W411M Ul-<n7H..OJ 
11°92716-IJ ('HN59U 81°92111-JJ 81K~ Hl·'l27"11-U 
81-92790-,J C"DU6J25 81·9271J.i-9l 8WQl722 bl-91l51MU 
Bl-919CJ6.5l CDU4562 Dl-91910-9J 8111Jl7' bl-IJl'lll.W 
81-91912..Ql CNQ65l9 01°'11916-41 rou.a~ Dl-'Jl91UJ 
Bl-IJl910.7J ("IY5566 81·91921-9J CDWc.7J5 Bl·V191l-5.I 
Bl 0 91914-6J C8PJCl61 81-91915-71 DMU1117 11-91.,,..ll 
81°91917-91 C"NQllll 81-9191'MIJ COZ2166 Dl-9925J.W 
Bl-"'25.f·IJ {"l\"2741 bl-'N2~)] =- bl·Wl57-4J 
Hl-WllM·7J B:'li~l7' 111-wJo,.u UNS,IO'! 111°99.llJ?-I) 
Bl-99C9J.IJJ AU61&1 Bl 0 W505..0J UfL7lMll Bl·'W~·l.1 

Bl 0 WSOl-2J 8MUl290 81·"'9516-0J l"AQ4SIS bl· W00'1·'!.I 
Dl·IOOJ27-7l """°" Bl·IOOlll-11 BZJ9171 111-IOOlJl-1.1 
Dl·I00551-7J 8PC6459 81-IOl204-4J OMQ1J~ lll·IOllb'l-l.I 
Bl-101175..0J DS07l07 81-IJS4'11·2J DQCi9771 lll·IJSll•-ii 
Bl·IUll9-2l CEYJ42l 81-ll6M5-c.J UIMQ.141 bl-1.161J41.&J,l 
81·11"949-0l 8TGl527 81-ll7l25·1J CJY7070 bl-IJ765l·"'1 
81-117797~ ...... Bl·ll179l0 1l 8Vl41l9 Dl-lll901-4J 
81-149441 .. J ·- 81°149412·71 BKP2057 81·149417-IJ 
81·149450-4) BHl6300 11-149419..QJ BTA7176 81-14Q.WO.OJ 
81·14M9J.ll JQIJl2 11-149492°23 CH""'9 81-149495-'1 

8Sf'.16'1J 

DTAWJ2 
coz,2,., 
C"OZ54'1J 

C"AQOJJ7 
ºBQRIU07 
CEY0694 
CEYft252 
8Ul7640 
CllN4022 
C"C'\\'7490 
CNQJ7JI 
CEYIWll 
C'DU7105 
('07.4.12.1 
117.75"6 
OPB"740 
l"llNllCWS 
ü\'\'1901 
DO<>IJ7 
BQF11112 
8QllSJ"JC. 
CEVll09 
BQllJ26ol 
OIN510l 

., 
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81·14949Mol BZl6806 ~ 8l0 149S:Z9-63 8!fl401 81-149510..71 
Bl-149"1-IJ BfL9076 ; " Bl-1495J4:GJ 1... CBIUl:?4 •ã1:149SJj.j1 
Bl-149561-IJ OX4a0s •• ' ~ inT-149571.:..1 • ·cdt.i69:ZI . BJ;i4!JS.7~-f!J 
11:14951<1-11 ··aT09611 -· ·a1:-1s00Ji=Jf- 7cb179.I 81-1.so518-01 
Dl-l50SIZ-ll HU22J5 Bl-1.S051J-4J BPC7044 81-150654-93 

:::::.7:::~ ~. ~~:7 .. ::::::! i,' -~~·:: • ; ·, :·::::~':!~· 
81-150953-0J ccwo911 Bl-150954-ll BTG2941 Bl-151lll·7l 
81-151211-13 CNQ51U Bl-1512ZO..Jl CCWllJZ Bl·1512:?4-7l 
81·151125-BJ BTGl2"'4 81-151J.0-5l 8zJo913 Bl-151347-93 
81-151391-93 CHN7941 81-151394-13 81Xll64 Bl-ISIJ95-2J. 
81-151J9ft.JJ CJY6115 Bl-151l97-4J BWEJ9SO .Bl-ISIJ99-6J 
81-1s14CJ0.7l iYG42J7 8i-1s14o:z..1JJ Rco106 81 .. 151403.01 
81-151405-IJ ACQl856 81-1514116-21 CEY7600 01-151407-JJ 
Bl-151408-43 BXOSIB9 81-151410-6] BFL5491 Bl-151411-73 
81-151412·13 CKX0711 • 01-151415-0l BPCl271 81-151417-23 
81-151411-ll BQG5Jl9 Ul-151420..53 CAQ4649 81-151421-63 
Bl-151423-IJ CKX8865 Ul-ISl4l1·Bl OQ17221 Bl-151451·13 
81-151452-41 CKX9141 81-ISISOO-IJ PR.0141 Dl-ISISl8-4] 
Bl-151SJ9-JJ CKX97SS 81-151S40-IJ BZJJ266 81-151605..JJ 
81-151006-43 BZJISIO Dl·151607-Sl 8Ul499Z Bl-151608-61 
81-151611-93 BHllZ:ZO 81-151612-0l 8MU7170 81-151619-41 
81-151641-63 8FL99JJ 81-151643-13 GTYIOOft 81-151645-01 
81-151650-41 BTEJ942 Bl-IS1660-Jl CAQ:!9l6 Bl-ISl662-SJ 
81-ISl66l-6l BTGlOlll 81-151664-73 BFLISl7 81-15166S-Bl 
81-151666-93 BUI0992 01-151070-Zl BSQ9025 Bl-151071·ll 
Bl-151073-53 RF7l7l 81-151674-6) BFL9919 81-1516811-IJ 
Bl-151727-43 8Ul9~ 81-151729-(IJ 8KC91SS Bl-ISl7ll-ll 
Ul-151735-13 BU\\'ll72 bt-ISilll-Ol CNQJ165 81-151114-ll 
81-151815-43 CKX6297 Dl-ISl8Sl·7l l>X199? 81-ISl8Sl·lll 
ENQUADRAMENTO :?21.l·ESl'A(: GUIA REBAIXADA E:o.ll'RAl>AISAiDA VEIC 
PROCESSADAS EM 22112197 
Bl-99126-ll C"DLMl27 81-99127-ll CEVJ4S2 Bl-IOOSI0...71 
81-117960-73 BZJl94l 81-150516-13 8QGIJl4 Bl-IS0565-BJ 
ENQUADRAMENTO 1Z9.1-ESTACIONAR \'EiCULO ("01\PfkAMÃO l>E DIREÇÃO 
PROCESSADAS EM 22/12/ITI 
Bl-918J7-2l CAQ7420 Bl-91924-IJ Dl-150601-13 
Bl-150615°7J EN 719S 
ENQUADRAMENTO 250 0..\'IRAR A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO 
PROCESSADAS EM Z?/11197 
81·93134-IJ DX142J Bl-93137-0J 8SPJ6ll Bl-9JJIS-:!l 
Bl-9JJ16-Jl DDF9999 Bl 0 9lll7-4l 8ZJl89l Dl-991ll-Ol 
81·99241-01 8QH0172 Bl-WJ0:Z-SJ BXXOSOI Ul-WJ76-2.1 
81-99411-51 BFL9701 Bl-99424-63 BPA9847 81-99489-Sl 
81°99528-0J BUWOl61 81·99529-IJ CNQ7271 Bl-997:?7-IJ 
Bl·99n8-Zl CKX0741 Bl 0 1l719Q.Ol CE't"J5J2 Bl-117968...ll 
Bl-119244-41 COZ9J9b ·81-ISOOl6-2J BSQSl65 81-150411-ll 
ENQUADRAMENTO 251.1-VIRAR A DIREITA EM LOCAL PROIBIDO 
PROCESSADAS EM 22112197 
81-150637-JJ 8Tii706c. Ul-IS06Jll...ll BFCl"'OI 
ENQUADRAMENTO 254.Z-MUDAR l>E FAIXA DE TRA!l:S EM LOt:AL PROIB 

. PROCESSADAS EM U/1219'7 
81-117911-9] B1H9412 Bl-117921·13 COZSl81 
BJ.1.49067-63 CCW5291 81-149068-71 8UW9629 
81~149949-IJ 8MUJ441 81-149950-91 CCW69J6 
81-150419-4] . CJY619J Bl-IS07Sl 0 7J CJY7l50 
Bl-151432..0l CNQ0119 81-151445-IJ BSQ40JJ 
Bl-IS2052.oJ BZJJS90 81-152051-0l BA.IU141J 
Bl·IS:ZOS6..Jl CHN7J79 Bl-152057...1..1 BQN1996 
81·152059-63 CAQSS47 81·1S?IOJ-6l BQll2S6S 
ENQUADRAMENTO 261.5-PARAR SOBRE FAIXA PEDESTRE 
PROCESSADAS EM Z2/12R7 
Cl 0 Ja6o:z..il BUKS649 
CI- 31631-61 BZJ671 I 
Cl·ll645·ZI CEY045l 
Cl·J8654-0I RYOlll 
Cl-ll70J.51 8MU7515 
Cl-39077-SI 0 BQRI096 
CI- ]9081·91 AE0702J 
Cl-39110..51 8Ul4601 
Cl- 39279-91 BMU5714 
Cl:J95]2-91 BPU2914 
Cl·l9b411-41 CEY46b' 
Cl-J9657°ZI CJY5141 
Cl-l90l:Z.SI AQS6JI 
Cl·l9701·21 CEY7llO 

Cl-18622-11 
Cl-18640-11 
l"l-JIM0-71 
Cl-11655-11 
CJ-11115-71 
C'l-19071-61 
Cl-J90l2-0I 
Cl-39267-11 
Cl-39299-71 
C'l-395)6-:?f 
("l-3965::!-ll 

l"l-19651-JI 
Cl-39690-ZI 

CCJll94 
BTAMOI 
BUEIJ612 
DUW9727 
CAQIJl9 
AP7909 
fKP7017 

º"""'' COÜJl99 
BHl'H27 
OUWll6J 
BWS69IO 
CDU4204 

81-118011-0) 
Bl-149947-63 

01-150171-0J 
Bl-JSIJ92-0J 
81-152U~l-9J 
Bl-ISZU'i4.l.1 
Bl-IS:ZO~K."i1 

Ct-11625-41 
Cl-11644-11 
Cl-11651.0I 
Cl-11675-01 
Cl-19059-91 
Cl-J90IO-ll 
Cl-19081-0I 
Cl-J'P.77-71 
Cl-19521-SI 
C'l-19592-JI 
Cl-19654-01 
Cl-39660-51 
Cl-19700-11 

ENQUAORAMENTO.JJ0.1-ESTACIONAR AO LAOO DE OlITRO YEiCULO 
PROCESSADAS EM 22112197 
81-91119-0J PM047S Bl-99JI0-6l CCW9229 Bl-9941S·7l 
BI· 99491·23 CllNl907 81-137800-JJ 8PZ2160 
ENQUADRAMENTO Jll.O..ESTACIONAR.VEÍCULO SOBRE CAL(' ADAS 
PROCESSADAS EM 22111197 
Bl·9279J-IJ BTGl29J 
81-91347·73 PK l69S 
81-91192-21 BPU2164 
Bl-91914-23 8YN9l07 
Bl-99014-7J BOZ61JS 
Bl-99177-ll BWQ4754 
Bl·9911J-73 BPC961J 
BI- 99411-0J CCWl715 
81-99495-0l CHNB413 
81-99499-43 BPU42ll 
Bl·99S06-0l BUl4514 
81-99512-63 CHNOOll 
81·99519-23 CDU9791 
81-995~l CEV214J 
Bl-9961S-Ol CEV9024 
81-99620-43 BKD515J 
81°99170-73 RD6980 
81-UI0579-0J COZ0971 
Bl·IOOSlo.ll CXXUS6 
Bl-1 llOl7-9l COZ60JO 

Ul-9JS41-4J 
Bl-98J41-IJ 
Bl-91193-JJ 
Bl-91915-JJ 
Bl 0 990BS-IJ 
81·9917\l-JJ 
Bl-99471..0J 
Bl-99411.o!J 
Bl-99496-IJ 
Dl-99SQO..SJ 
81-99509-JJ 
Bl-IJIJSIJ-71 
81-99520-JJ 
Bl-9Hll·JJ 
Bl-99617-ll 
81-99771-IJ 
81-99976-IJ 
81-IOOSIJ-OJ 
Bl-117941-IJ 
Bl-llll71-0l 

BUl4181 
COZ4l .. 
CJD7641 
BUW1:?l4 
CHN5Zl4 
ONTB701 
CAQ?757 
AU14S6 
BZJJOJ7 
8FUJOS 
BSQ2214 
BSQSIJ6 
BVNl410 
BQROJ54 
8TGS627 
CCWI ... 
BUl4971 
BJT752J 
BHllS19 
CEYOJ2Z 

81-91549-SJ 
81-91890-Ul 
Ul-91894-41 
81-91981-0l 
81-99176-0J 
81-99111-51 
81-99411-93 
81-W494-0J 
01·99498..JJ 
Bl-99SOl-ll 
Bl 0 91JSll-5l 
Bl-99Sl4-IJ 
Bl-995:?1-41 
01-99612-71 
01-99619-Jl 
81-99151-4) 
81-100077-0J 
81-100514-0J 
81-117940-41 
01-131740-41 

BQNJl47 
CHN671J 

__ CDUOI06r 

"'"' CNQ2151 
CJDJI~ 

GLXYJOIJ 
('('0?409 
BN\~]97 

BNYJ·OI 
CJDIS22 
BZJ7J9S 
BQV1917 
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Cl-ll5so.61 DUWOl21 Cl-11551-71 BUl9116 Cl-11552-11 DDnooo Cl-39476-11 BPCIJJ2 Cl-19477-91 BQRUll "Cl-39479..0I Blll91Sl 
Cl-31551-91 CF411l Cl·llS54.01 OL4201 Cl-11556-11 BQHOOl9 Cl-l941o.ll IK 7390 Cl-39411·:ZI BPV6611 Cl-39413-41 COZ5221 
Cl·ll7:ZO.OI BFL9966 Cl-11722-21 8FLSJ4S Cl-11724-41 CJYOOS4 Cl-39414-51 CCW7241 Cl-19415-61 CKXISll Cl-39417-11 CKXSIS6 
Cl-31120-11 CKXllll Cl-JU21-21 CBAl216 Cl-31122-31 COZ5215 Cl-39419..QI CJD'UlO Cl-19492-21 CEY2591 Cl-39493-ll CPSS914 
Cl-lUll-41 BPUl470 C1·3U25-61 CCWll5T Cl-11826-71 CJDIMTI Cl-39494-41 CNQ27SJ Cl-19496-61 CKX0106 Cl-39640-71 CF9572 
Cl·lU27·11 CJVJ962 Cl-3U21-91 CKXSOT6" Cl-11129-0l FLlll5 Cl-39641-11 BZIS391 r.1;19642-91 BU16121 Cl-39641..01 CCW0211 
Cl-31112-21 BVNl672 Cl-JUJ4-41 CJD.1694 Cl·311l6-61 CJYIJ23 Cl-19644..01 'º""' Cl-396•U·ll BUTl417 Cl-39646·21 OQM0213 
Cl-31137-TI AU90IS Cl-31119-91 CJYIOll Cl-31140-01 CHNllll Cl-19647-31 CAQllJO Cl-39717-71 CPS9644 Cl-19711-11 BVN6934 
Cl-11141..01 BPDllJ6 Cl-11142-11 CAQ2S55 Cl-31843·21 BPU4019 Cl-lCJnl-11 VLOl91 Cl-39723·21 CEV4914 Cl-19725-41 BTOllSI 
Cl-31145-41 CHNIOJI Cl-31146-SI BFL7517 Cl-31147-61 BZJ5971 Cl-19746-ll CDUll61 
Cl-11141·71 BZl9966 c1:Ju51.01 OIN- Cl-JUS2.0I BSQl402 ENQUADRAMENTO 519.1-DESOBEDECER A LINHA DE RETENC:ÃO 
Cl-JU5J·ll BUD4ll Cl-JllS4-21 CEV59JI Cl·311Sl-61 CDUl279 PROCESSADAS EM 22112197 
Cl-31159-71 CDU0695 Cl-11&60-11 CJY6314 Cl-11162..01 8SQS502 .81-99608·11 CV.NIOIO 81-llT653.0l BP89461 
Cl-31164·11 CDUl963 Cl-11165·21 CCWl966 Cl-11867-41 8007761 ENQUADRAMENTO 999.7-NÃO UTILIZAR O CINTO DE SEGURANÇA 
Cl·l1161J..61 CAZSll6 Cl-lU'10-71 CDU6770 Cl-11172-91 8Ull119 PROCESSADAS EM 22112/97 
Cl-3U7l..OI AW 1929 Cl-JU76-21 CEVSOIT Cl-31177°31 CJDJOIJ 81-144TOl-ll BOUll5 Bl-14910-ll GU.t1620 81-IS026l-JJ CllN9594 
Cl-11171-41 CPS52J6 Cl-lUI0-61 BQZ4450 Cl-11111-71 CHA236Q Bl-15DJSl-OJ 8TA790l Bl-ISOJ71-IJ C"DU7974 Dl-15017l-JJ RMTlll6 
Cl-11112-11 BMU4JJ5 Cl·3111l-91 CEY906S Cl-JIU4..01 CEY6466 81·1SOJ75-5l C00616J 81-ISOSIQ.61 OKTS961 Bl-1505JJ-9l CJD29S2 
Cl-11115..01 COIJl<ll4 Cl·lUl6-ll CDUIOll Cl-31117-21 BQH91ll 81-150S6l.6J BZJ2051 Bl-150647-23 CDUl661 81-1507)4°13 DFF5SOO 
Cl·lllll·ll BPH4760 Cl-31190-SI BIXll16 Cl-11192-71 BSR49IO 81-152065-ll 8Ll2S40 81-152156-41 CEV7776 Dl·l521ST-5l CKX9761 
Cl-JllHS..01 Bfl.9191 Cl·lll96-0I BGlllOI Cl-11197-11 8SQ7711 Bl-152151-63 BSQ4ll4 81-152159-7] BSQ7780 Bl·IS2160-ll CKX9219 
Cl-31198-21 BQG!llO Cl·3190IMI CBZ444J Cl-ll9Ól-SI 8MU2lll Bl-152161-91 BPJ7447 81-152162..03 COU1'109 Bl-IS216l-Ol CJV6JS9 
Cl-3190J-71 CEYlll8 CI· 1004-11 DCUOOJ Cl·ll905-91 CHN1946 81-152164-IJ BPLllOJ 81°152165-ll CJDJ999 
Cl·31909-21 BFLS411 Cl-11910.ll CCW5l07 Cl-31911-41 BSQ19ll 
Cl-ll912-!11 CCW64ll0 Cl-31914·71 CEYl987 Cl-31915-11 CEY677J 
Cl-ll916-9i CHN22ll Cl-11917..01 ADQ4J65 Cl-31920-21 CAD0944 AMANDO DE QUEIROZ TELLES COEl.110 
Cl-31921-ll CJVM20 Cl-31921-51 CHNJ979 Cl-11924-61 BUl760J 
Cl·ll926-81 BZW7002 Cl-31930-11 CEV4247 Cl 0 ll9ll 0 21 8UW7017 Secm;lrio Municipal_ de Tnansporl~ 
Cl-31932-ll BPC0"11 Cl-Jl9l4·51 CHN724D Cl-Jl9JS-61 CCW0104 
Cl-31916-TI OY7617 Cl·ll9l7-11 atN-5121 Cl-l89J8-91 CCW9216 
Cl-31919-01 GP7669 Cl·ll940-01 BZll729 Cl-18941-11 887391 RESOLUÇÃO Nº 005198 Cl-31942-21 8W&n35 Cl·ll94J.JI BUW7249 Cl-31944-41 BVN-4219 
Cl-31947-71 BTN7910 Cl-31950..01 EN9741 Cl-l89Sl.01 BRl7417 

O Sec:retário Municipal de Transportes, pouso de suas·atribuições legais e; Cl-'11952-11 8VN2662 Cl-31954-ll BZJ664J Cl-11955-41 BUl6261 
Cl-31956-51 BMUTllD Cl-31957-61· CEV4247 Cl-11951-71 BQR97S5 Considerando o disposto na Lei f:sladual nº 4.124 de 3 de julho de 1984 e 
Cl·ll95NI CAQ90115 Cl-Jl960-91 BPAl610 Cl-31961..01 BQR2576 Decre!o Esladual nº 31.369 de 9 de abril de 1990, bem como, a Lei Municipal 
Cl-11964-21 BIH482S Cl·ll965-JI eu,.,.. Cl-18966-41 CDU9142 nº 6.808 de 4 de dezembro de 1991 que autorizou a celebração do Convênio 
Cl-11967·51 CJY7n7 Cl-11961-61 BTOIDS6 Cl-38969-71 ccwo5:za entre a Prefeitura do Municlpio de Campinas e o Governo do Eslado de Silo Cl·ll971-91 •VLIS9l Cl-ll9TI-41 COZ>769 Cl-31971-51 OPOl522 
Cl·ll9I0-71 CCW2J'4 Cl-11981-11 CEV4691 Cl-31914..01 CHN1091 . Paulo, visando a delegação de competências e atribuições relativas aos serviços 
Cl-l191S-ll CEVlll2 Cl-11916-21 Dl(lJ'91 Cl-38917.JI BMU9SOS previstos na legislação de trânsito; 
CI· 18990-61 BQR7121 Cl-31991-71 CNQDJ66 Cl-11992-11 JKll922l Considerando ainda, o Coov&io a:ICbndo em 17 de dezembro de 1991 entre o 
Cl·3199l-91 BQRJ21J Cl-31994..QI CHN2419 Cl-31995..Q.I CHN3575 Municlpio de Campinas e o ~ de São Paulo (XI' intamédio da Seawuia de 
Cl·ll996-ll CF3710 Cl-19000-SI CEVlS82 Cl-39002-TI OL 1719 
Cl-39004-91 FL6650 Cl-39005..01 CJD6927 Cl-19006-01 CCW2121 Segurança Pública ""'llUlOrizou a cxecuçilo dos serviços de Engenharia, Fiscalização, 
Cl-llJOOT.11 CNQ9179 Cl-39008-21 BUW3466 Cl-19009.JI COZ0062 Policiamento e Controle de Tráfego e T n!nsito nas vias tem:stres municipais; 
Cl-19010-41 CAQ4J71 Cl-39012-61 BUVS9JJ Cl-39013-71 ADASlS2 Considerando finalmente o disposto na Lei Municipal nº 7.584 de 20 de agosto de 
Cl·l9014-ll OL9142 Cl·l9015-91 OOQ6172 Cl-39016-01 BZJ4)7T 1993 combinado com o artigo 2IO e panlgrafos Iº, 2º e 3° do Decreto Federal nº 
Cl-19011-11 BftlSl14 Cl-3902o.31 BTA7646 Cl-39021-41 BPC7604 
cl-19014-11 CBB7400 Cl-19026-91 CEV4620 Cl-39027..01 CJDS276 62.127 de 16dejaneiro de 1968 (Regulamento do Código Nacional deTninsito). 
Cl-39029-11 BZV71141 Cl·39030.21 BIE0422 Cl-39031.JI CKXSl56 Dt.,'ERMINA 
Cl-19032-41 COZJ ... Cl-19013-SI CJDOl90 Cl-39034-61 CiAM1212 

Com fundamento no ariigo nª 112 da Lei Federal nª 5.108 de 21 de setembro de Cl-39035-TI OY4191 Cl-l9036-ll CHN6245 Cl-19037-91 CAQ705J 
Cl·l9142-41 CEV2120 Cl-39141-51 COZ6l5J Cl-19145-71 CCW941< 1966 (Código Nacional de Trânsito). aplico a pena prevista na legislaçilo 

r 
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vigente para as infraçik.'S indicadas nos AllPs processados em 23/12197 a Bl-152'°S·Sl 8\'N5099 81·152906-6] BILOISI 

29/ 12197 abaixo relacionados. ENQUADRAMENTO JJO. l·ESfACIONAR AO LADO DE OUTRO \'EiCULO 

Ficam tambl!m notificados os proprietários dos veiwlos cujas placas estilo publicadas 
PROCESSADAS EM 2911'2R7 
Bl·99l9'.0J BUW7JS4 Bl-99l91-ll BTA7614 Bl-99l99-JJ BTAlJ!l,I 

nesta n:solução IXllll bosc no parágrafo 3" do artigo 210 do o.a.to Federal ri' 62.127 Bl-99611-ll BTA7141 81-99951-IJ BTA79"..4 81-9996)-6] BUl9929 

de 16 de janeiro de 1968 (Rcgulwnento do Código Nocionol de Tr.!nsito). Bl-ISCNM7-7J BMUJl21 Bl·IS:Z167-4J BTA76J9 Bl-U2127·4J BTASS61 
81-ISlllO.:ZJ 886772 

AMANDO DE QUEIROZ TEl.l.F.S COELHO ENQUADRAMENTO lll.o.ESTACIONAR vEicULO SOBRE CAL(' ADAS 

Sccrct6rio Municipal de TrDDsportcs PROCESSADAS EM :ZWU/111 
• Bl-717UJ BZJ .... Bl-7l275-4J COZ9"6 Bl-9J5$0.6J BMD91.al 

SISTEl'IA DE CONTROLE DE AUTOS DE l!'ffRAÇÂO Bl-91J06.0J CHN22S9 Bl-91J07.0J B()HSJJO 81-91191-11 BZJS'°" 
AllPS PROCESSADOS NO PER.iooo :ZJ/12197 A 29112197 Bl-91CJ00.4J' C"CWOl59 81-911]].IJ CPUllll Bl-991l4·2l CJDOIOS 
ENQUADRAMENTO 124.4-TRANSITAR LOCAIS,lftORÁRIOS NÃO PERMITIDOS 81-991]5-JJ CNQ4542 81-991JMJ CHN4746 81-99199-IJ 8PC61J72 
PROCESSADAS EM 2911:!197 Bl-99l00-2J CPU06.l9 81-99J:zti.7J BFL65n 81-99]:!7-IJ 

.. _, 
81·1111J2.JJ BMUl666 81·15CNl2-2l CH!l.'7:!tM 01-IS041J.JJ BCl420 Bl-99426-IJ BVN1946 81·99427-9] CAQJ4J5 81-99421.oJ BSQSOIO 
01·152JOJ-IJ BTAI029 81-994JO.ll CDU4J64 81·994l2·JJ 8Ul2451 81-994JJ-tl CJD2559 
ENQUADRAMENl"O 202.o.NÃO APROX.VEIC.CALC P/EMBJDESEMB PASSAG 81-90434-!IJ oTG7912 Bl 0 99614°2J BQRll40 Bl-99701-IJ CAQ2525 
PROCESSADAS EM 29112197 81·997J!l-9J 8VN72BO 8 I • 99149°2) BTGl265 81-99150-JJ BTGJ!l!l7 
01·1500U.J3 BXI0591 81-1!10723-13 CNQ7420 81·152403-93 COZ2716 81-99926-ll (ºHN1ftl9 81-99927-JJ CCT6751 Bl-100!192-BJ BQ01:Z64 
01·152464-43 8SQ1112 81·100593-9] 8SQll61 81-100595.oJ CAQIJJ7 81-100600-$) BXl.2107 
ENQUADRAMENTO 207.o.EXEC RETORNO FORA DOS LOCAIS DETERAllN Bl-101302-JJ RCl9TI 81-111972-IJ CJD"JOIJ 81-lllOI0-6J COZl046 
PROCESSADAS EM :!9/1:!197 81-111107..QJ GK 1330 81-llllOl-ll <CW4027 81·111126-IJ CEY7946 
81·111110.JJ CKXJl:!4 81-111129-0J llQR6220 Bl-llllJ0.13 ADK0691 81-111150-0l CAC2792 
ENQUADRAMENTO 2:!?.4·ESTACIONAR MENOS 3M LINHA DE CONSTRUÇÃO 8J.111151.0l 8UW31ll Bl-111152-13 8UI0685 Bl·llll5J.2J AGH5012 
11ROCESSADA5 EM 29112197 Bl-llllS4.JJ OZU7474 Bl-111155-43 CEY0491 81-111156-53 DQG:Z457 
01·99124.Jl BGN71JI 81-994CJ0.4l CGR5500 81-99730-4] 8NUl74 81-1111!17-6] 81HJl61 Bl-13541l·7l CJV7774 Bl-13!141-4·1l CEV3143 
Dl-997Jl-6J COZ0201 81-100739-IJ CJD1747 8l0 137U5°JJ CKX4461 81-13S415-9l BSQ6917 Bl-135794-0l BB6731 81-IJ5795-03 BPC66ll 
Dl·ll71~ll CJD666> 81-1495JMJ COZJ12l Bl·l50l21-6l COZ9?76 81-ll57Q6.13 8TE7455 81-ll5797°2J CKX6790 81-135791·ll C02AOl6 
Ol 0 151516-6J COZl279 81-151611J.6J COZ9100 Dl-ISlnMl CNQ0760. Bl-ll579MJ 8MU46:ZI 81-IJ5I00-5J E0419J 81°IJ60IQ.6l DWl.2222 
r:.NQUADRAMEmO 226.7-ESTACIONAR DESACORDO C/REGULAMENTACÃO 8l0 1J6011·73 CDU066!1 81-136516-6] BMU99'6 81-IJ7015-0l 8NWl4J3 
PROCESSADAS EM 29112197 Bl-IJ701MJ BMUS2l2 81°137591.JJ CNQl72J 81-1J759J.5J 8M115BO 
01·92797-13 llQR66n 81·92799-JJ 81114966 81-97416-GJ BQGllS7 81-ll1BOl-tl CKXSl94 81-ll7IOJ-6J ....... 81-ll7804-73 BLNOJ77 
81·911JOl-13 BQBJ6!'ll Bl-IJl991-:!l 8VNl5l? 81-91992-3] C"OZ2JOJ 8J.IJ7105-IJ OlZ-0 Bl-1J7I07..QJ 8NVIOl2 Bl 0 IJ7IOl.QJ BN'Y2231 
81-91991-43 CJD0619 81°91994°53 ....... 81-91996-7] CPS6611 81-137113°5) CNQ6162 81-137114-63 COZI~ 81-13711!1·73 CEY2249 
81-91199"1-ll BZI0020 81-99264..0l CEY4511 81·99266-23 8HIOll5 8l 0 1J7ll6-ll BZl4010 Bl-ll7117-9J CGZSS49 81-137119..0l 8Ul7151 
81·99267-JJ 8NN43J7 Dl·90268-4l COZ62S7 81-99270-6] CNQJ046 BJ.117121·23 8QGIOJO 81-137121-tl BTG2179 81·137124·!11 8Ull657 
81-99393-13 8MU6606 01°99612..03 C8ES~ 81-99734-13 EL 1760 81-137151.0J C"OZ7151 Bl 0 1l71!12..QJ CDU4I04 81-137153-IJ CEV2710 
Dl-99147-0l BQl11l2 81-99141-13 8FL02JJ 81°99171..IJJ CCS240J 81-131126-6] CJDl6S9 81·1lll27·7l C8EI06J Bl-IJl9ll·ll 8Ul6S14 
Dl-99179-0J CEY6J2S Bl 0 99llO-Ol CEYl406 81-99111-13 • CDU4'62 Bl-1319J9-9l 8MU9467 81-1ll940.Q3 CEY5S07 81-139051-73 CNQl221 
Dl 0 99llJ·ll CJY5939 81·99116o6l 8YP4116 81-99117-73 A8Cl493 81-IJ906l-6l BZIJ4SI 8t-1491116-7l llZJ9700 81-149124-4] OOZ0007 
01·99111-Bl CEV5196 81·9IJllJO.OJ (l!NOS61 81-99191..QJ CEV49l7 81-ISOQ49.9J (jP(i571JJ 81·15019J.Ol llft.4211 81-ISOSIS-63 CPU2970 
81·99192-13 CDUS6S3 Bl·9919l-ll BUl7917 81°99195-43 CJD6609 81-150666..QJ CDUSS25 81·150667.oJ BVN7526 81-150672°5] CJY2575 
01·100112-ll BZJ7750 81-100JJ6.5J """""' 8l·IOIJJ41.QJ 8TGll94 Bl-150771-53 CJD5S31 81-IS0794-6l BFLl4111 81-1501'95·73 BQR.190) 
Bl-IOIJJ42-0J CE ..... .81-100596-13 CJV645? 81-100737.oJ CEYll74 BJ.151J191.0J 8SQ5111 Bl-ISOl(D.13 8MU5961 81-151363·3] CJDJ217 
81-100731.oJ AT6564 81·111161.03 8HK9070 81-13S417-0l CHN0454 Bl-ISIJ6MJ AGA22l:Z 81-ISIJ6'"5J COZJ14l 81-151J67-7J CEV6SJI 
81-IJ7157·53 CEVJOJ5 Bl·ll7151-6l 8PCOl49 8l0 l37ln°J3 CJD6665 81-151l69-9J EOl26J 81-15un-u 8UW69JI 81-151701-0J AW 1602 
Dl-131677..QJ COZ9276 81-131671-13 CEY5S44 81-131619-:zJ CNQ2477 81-151702-ll C"'""9J Bl·ISl703·2l 8MU5760 81-151704-JJ CDU4J64 
81·131121-ll OOZlJ .. 81-IJll29-9J 851'1192 Bl·IJllJO-Ol CHN7J!l2 81-15170S-4l 8URl456 81-1!11707-6l 8108719 Bl-151708-73 8RD7117 
01·131151-9] 8VN7145 81·1lU52.0l 8MU9592 01·131153.0J BFAl4BO 81-151711.0l CEYS442 Dl-151712-03 CJY9490 81-151714-2] BMUl2l4 
Dl-131154°1] CEYl4JO 81-131902-5] BZl79JI Ul-138905-IJ CEY9724 Bl-1511JNJ 8NS6170 81-152017-ll CEY6SJI 81-1520l9-ll DQH4741 
Dl-131935-5J CJD6177 81-149497-73 KCP72JS 81-149499-9] AU6116 81-IS209l-6l BZIJlll 81°152111°13 OOZ9lll 81·152170-73 CDU0040 
81·14950CMIJ 8TC'6431 Bl-149S40-6J BQW•n 81-149541-73 CE\'1132 Bl-152201..QJ 8114263 81-1522l0-13 BQ01216 81-1522ll·ll 8Qfll52 
81·150195-13 CDU7961 81·1SOJ91.QJ 8PU5675 81·15066?-63 BN012JJ 81-152.:!32.Jl CHN4270 81-ISlll&-73 AZ.8019 81-152111-0J AT:ZI06 
01-150664-IJ 801..:ms 01-150764-93 BPKJ:!ll 01°150769-JJ BTG!ll41 81-152910-0.J rcw10M 
81°150924-0 LIK2511 Ul-1!11057·51 """""' Dl-15135o.13 JQIJl2 ENQUADRAMENTO JJ4.4-~TACIONAR LOCAIJHOkÁRIO NÃO PERMITIDOS 
81-151551-tl BM""°' 81-l!llSIO..Ql ""'º'"" Bl-151513-ll CJOll57 PROCESSADAS EM 2Wl2/97 
81-ISl51S-5l .CHN6413 81-151590.(IJ rcT6111 81-151592-ll 81Hl!l69 Bl-99396-0J CXXIJJI 81-99729-ll CAOH90 81-991JJ.73 C8WllSS 
81°151593°23 BFL9ll4 81°151595-41 IW9711 81-151596-53 COZ694:! Bl-991n-63 C'KXOOJJ 81-999&1-tJ CDUl341 81-100866-7] BMU9534 
Bl·ISIS97-6l BFL0940 81·1Sl61l.Ol CAQOS6S 81·1!11614·13 CHN4524 81-11710o.13 BZD931:! 81-1179"..4-4] CJ02929 81-117925-!IJ CAQl!IS4 
01·151617-4] CNQ7904 Dl-151611-!ll 8YN5671 Bl-ISl621-Bl BFL2112 81-118079-!IJ D7JIJ25 Dl·llllJl-9] UTA7202 81-111140.0l 8WS6Jl9 
Dl-ISl622.1Jl OOUJ4'6 81-151624-0l BQHlll4 Dl-151611-21 CNQ211l Bl-llllSB-7l COZ6251 81-llS7'M-ll CEY5752 Dl-IJ5775-ZJ CDlJIJ771 
01·151612·ll CAQl901 81-151614-53 8Ul7199 Bl-151739-SJ BAJl41 81-137511.0l DIElln 81-ll7'9Cl-2J OUl90JI Dl-IJ7154-2J BQROl4S 
81-151742-IJ CJDl560 81-151745..QJ YL209l Bl-151746-13 BZJ'Ml6 Bl-IJ7860-ll CNQ9241 81·1Jl907.QJ 8R.Lll71 Bl·l31901..ol 8FAHJ9 
81-151741-JJ CJY1S64 e1-mm-OJ BNSlGOO 8l0 1Sl711C1-2J OOUJ4'1 Bl-139061.oJ 8Ul1409 81·144114-91 BQHl6SO 81-144715..QJ 8UWSl60 
81-151711-JJ 8KQJ??J 81-151712-43 BQHSOll 81-151714-6l .,,... 81-144716-0J llGB6274 81-149070-9] BHMSIO 81-149121-53 CJY49JO 
81-151786-IJ CNQIJ92 01-151711-0J .,.,... 81·151789-03 BZJ3192 81-149124-1] 81N5011 81-149125-9] """"" 81-1491111-93 CNQJ210 
81-151792-JJ CJ04921 81·15179""53 8QH6155 81·151797-ll 81El195 81-149197..QJ CIYU96 81-1491191-IJ BSQ4l53 81-149911.Ql BPZ221< 
81-151791-4) CKXINO 81·1!11BOO-OJ CJD4661 81-151116-53 CNQISOI 81-149920-IJ 8Vl470I Bl-149921·2l ("OZ600.J Bl-149922-JJ 8VNllSI 
Bl·151120-9J 8VNll71 81·1Slll6-4J CKX0l07 Bl 0 1Slll7-5J CNQ5721 81-149924-53 ("001619 Bl-14992S-6l 8FLl161 81-ISOOIMJ JKUJSOl 
Dl·ISllJ0-13 8159119 81°1S11l2.0J 8VNIJl6 81-l!lllll-OJ 8UMJ67 Bl-l!'IOIJ96.ll ENSl90 Bl-150097°21 CNQ«IOO 81-150100-5] BQHllOS 
01·151840-73 8fll4060 81·1511-41-ll BQR646l 81-151142-93 8Till441 81-150197.Jl CJQ5676 81-1502Q0.6l BOW9719 81·150269-9] CJD5765 
01·151143..QJ COZl217 81-151145-13 CCWlll2 Dl-1!11149-5J COZ4Z4S 81-150272-13 BQll990tl 81-15027J-2J 8PCll29 81-150274·]3 BPC1911 
01-151160-n 8U11911 81·151161-6l 8UQ4071 Ul·ISIB6S.OJ C'IDl556 81-150275-4] GL0041 Bl·IS0l94·?l CDUJ691 81·150l9Ml BMU6605 
Dl-ISll66.QJ CNQ17'6 81·151169-31 8U\\'Nl9 Dl-15190l-4J AW6S14 81-150400-IJ BJA.0610 Bl-IS04ll-2J . CJD6140 81·150U9-33 BU!9SSB 
Bl·l51904-5J 8NRIJJO 81-ISl9QS.6J 8\'Q3341 81-1!11906-73 TX2121 81-150440-4] 8VN93IO 81·150442-6] CJY6l60 81-ISOMl-ll COZ6511 
Bl-1519JQ.93 BUI01l4 81-1Sl9.J4.23 CJD6l01 81-ISl9JS-J3 AOJ241 81-150449o:ZJ BPCll14 81-1505JMJ CEV714l 81·150S41-6l 8RW?641 
81-151951.oJ COZIX!02 81-152209-2J CQZ4111 Bl-15246D-OJ CPS1711 81-150571-JJ 8l.S1271 Bl·l50S~7J BFE6S02 Bl-150517-IJ CJD4914 
Bl·IS2601-'JJ BQ(ll4'0 Dl·IS:ZOOJ-oJ CJY6020 bl-IS260l-GJ CEYl9illl Bl-150~ BQV4421 Bl-150591-ll BNJ9721 Bl-150592·2l CKX1407 
01·1!12605°23 BIF1999 01-152152-73 CDU704' 81-150594-41 BZJ166S 81-15059,_5] 103974 81-1S0661·13 CJV7361 
i!NQUADRAMENTO 221.3°ESTAC tJUIA RE8AiXADA ENTRADAISAIDA VEIC 81-150670.J) BQM004l Bl-l!I0671-4l COZ6741 81-15067]-6.1 8IE0631 
PROCESSADAS EM 29112197 81-IS0614·7l BVN7416 Bl-ISOtJl6.IJ CKX0994 81-150687-93 8MD7155 
Dl·931ll-IJ GMQ40IJ 81·15039?.0l CDUOl54 Bl·IS04l1·1l BQZJJO 81-IS0611.Q) BWS7426 81-ISOfol'Ml 8MUJ270 81-150712·13 CPSI004 
81-152097-03 8SQ5U3 81·152176-9] 8UH9217 81-150716-!ll BQR9511 81-150711-7] 8FL2135 Bl-150722-0J CJY1on· 
ENQUADRAMENTO 229.1-E.STACIONAR VEiCULO CONTRAMÃO DE DIREÇÃO Bl-1507J9-6l 8SQ2740 81-150740-73 COZ441S Bl-150741-ll CKX0205 
l'ROCESSADAS EM 29112197 81-150742-9] COZZllO Bl-IS074'°2J CEV:Zlll 81-150765-0] BQCi1117 
81·15220l-13 CJY97S6 91.1.sonJ.1J CDUOll2 81-ISONft.IJ CCW6917 81·1S0797-9J CAQ7514 
ENQUADRAMENl"O ?50.0.VIRAR A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO 81·1S15n-IJ CJD6610 Bl-151511-IJ 8TG101S 81-151599-IJ DMFl934 
PROCESSADAS EM 29112197 Bl-1516lo-7J CKXll67 81·151750-n 887119 Bl-ISl715-7l CHN601J 
Ol 0 IOOOIQ.2J DTA7626 81-1111)9.0J CNFB214 81-111144-t3 8TA5971 81-IS2010-6J CECill17 81-152075..QJ BHDIOO 81-152095-93 CPUllOO 
01-118640-5) DX653J Dl-119539-lJ CCZJ515 81-IJ770l.QJ 851'7194 Bl-152096-01 RF2163 81-152109-IJ CKX9641 81-15211l..SJ ........ 
D 1·I19062.0J GOH9002 81-ISOJ91-53 CEY6121 81-152166-JJ 8TA7426 Bl-152131-IJ BSQ410J 81·1521J2-2.1 ª"'*" 81-152169-0J <XX16l4 
Dl-152229.QJ CHN1527 01-1529]0-IJ 8VN66l4 81-152954.0J BQR9742 Bl-15217l.OJ BUW9910 81·1521TI·ll GQTI744 Bl-IS211MJ CEV4122 
ENQUADRAMENl"O 2S4.2°MUDAR DE FAIXA DE TRANSEM LOCAL PROl8 8M52111·73 CHNJJ71 81-152210.J] BHll2S2 Bl·IS22l7-IJ DCJll5 
PROCESSADAS EM 29/12197 Bl·IS22ll-9l CNQ0774 81-152251-0l BSQ9444 Bi.152252·13 8MF2114 
81·111176-33 CJD769l Bl-111171-4J R.Dllll 81-111111-IJ BH,..19 81-1522Sl-2l BNS5551 81·152l02·7l CJVD79 81-152JZl.oJ CJDMIO 
81·11947J-2J" • 8NV9960 81-144111-6] CHN92<I 81-144713-ll <CW9201 Bl-152JJ4-6J BGWIZIO 81·152ll5·7l BGPJJ2S Bl-152355-SJ CJVl406 
Bl-141146-53 BPC0061 81·141147-6l CHN0779 81·141141-73 COZ9914 81·152356-6l GPF232J Bl-152J9Q.7J BPC'.'6191 81-152J91·1l BTii4057 
81-141149-13 CKXJ004 81-141150-9] BUWJ014 81-150657-ll BZC1129 81-152406-ll CAB69JO 81·1S2411-6J BFLIDSO 81-152427-0l COZ6421 
81-15066IMl CEYJJB4 Bl·IS0661·5l C0Zl047 81·150747-3] CE\'9496 Bl-IS246J.JJ 8UIJ641 81-15l465-5J CJD790I 81-152467-71 CC\V9169 
81·15074MJ BMU5141 81-150749-51 8Ul7397 81-152114-6] COZ049S 81-152461-IJ CEY6'l6 81-15~502-9] CNQ4912 81-152506-21 CAR4529 
81-152116-IJ CEV41l5 81-152118-03 CKX51M9 Bl·l52J7M3 8HIJJ94 81-152"'8-tl GPV5673 Bl-152526-0J BVNl315 81-152121·5] COZS227 
Bl·l52J71-6l BVNl600 81·152J19-7J CJVJ261 81-152461-13 BZl6197 Bl-15ll77.0l 8TG21l6 81-r52909-9J CJY6JO:Z 81-152951·73 JLVTil2 



!6- Qialrio Oficial.do Munlclplo 

81·152952-U CHN:!061 Bl·l!Z95J-9l BPWS221. Bl-152916-0J 
81-152917.QJ CIYl942 Bl-152'JIO.JJ .CIYS620 
ENQUADRAMENTO JJS.Z.ESTAC JTO PONTO EMBIDESEMB COLETl\'OS 
PROCESSADAS EM 29111197 
81-15212J-4J DQR7Jl4 
ENQUADRAMENTO JJ6.0.ESTAC SICANTEIRO DIVIS PISTA ROLAMErml 
PROCESSADAS EM 29/121'117 
81-99116-0l BfWS4JJ Dl-ll7110.:!l BfH!JI BMJ7111-JJ 
Bl-149011·11 CE\'6216 Bl-1"9075-JJ BUWSIJ9 Bl-IS1Jl4°JJ 
81-15:!20.J.lJ BZJSll!I 81-1!1220l-IJ BPC"JJll 81-152205-91 
Bl·l522CJ6.0J CNWJ761 Bl-15l9JZ.OJ BJTIJIO 
ENQUADRAMENT0405,7°EXEC Rh"TORNO PRE.IUIZO DA l.IVRE CIRCUL 
PROCESSADAS EM 29112'97 
81-9ll21-ll CEYl407 Ul-9ll:!J.oJ BVNll77 Bl-9JJ:N..OJ 
81-9))25-IJ CllNllJZ 
ENQUADRAMENTO SOU-DESOBEDECER AO SEMÁFORO VERMELHO OU PARADA 
OBRIGATÓRIA 
PROCESSADAS EM 291121'17 
Bl-7:1197-0J BND516J 81-72191-ll BTGl6JO Bl-92'Jfl6.0J 
Bl 0 9JIJIJ..2J BIC50IO Dl-9JJ2D-1J COZJl70 Bl-91415.QJ 
81-99195-IJ BQRJJOI 81-99201-JJ llTQ6IM6 81·99:!02-41 
Dl-9920J.JJ 8\'N0411 Dl-99206-IJ CAR22" Bl·99?07-9J 
81·99l92-7J rcw74M 01-99197-63 BTA7497 81·99912-JJ 
81-99914-!il COZJ6.10 01. 9991,"-63 BNV2021 81-99916-7] 
81°99911..CJJ BFl.0115 Bl-99990.ol 8LFJ297 81-99991-ll 
81-99992-2] CEV!i5ll B I • 99993-ll CCWJ9l6 81-99994-4] 
81·9999S-!il BNA9671 81-99997-7] CDIJ0412 81-99991-ll 
81-100000.0] CPSl642 81-lOOOl:!-41 CNQJIJI 81-11797]-91 
81-11797S.OJ 8TA1752 81-lllO!:!..Jl CQ4111 Bl-lll02J-4J 
Dl-lll024-5l BTA'1609 81-l llO!S-&J BHID951 Bl·lllOS7-5l 
Bl·lll059-7l CDUIJl2 81-ill066-ll CEV9911 Bl-lll011-4J 
81-llllJJ-4) CEVJl66 81-llllJ7.aJ BTA7405 Bl-11114S-5J 
81-111146-6.J BHl61" 81-111141-iJ CJV5SU 81-111226-9] 
81-1112211-0l BZJ406J Bl-111611-51 CEYl9U 81-111631-JJ 
81-119114-51 GKll65 Bl-119475-41 llQCOI04 81-119490-1) 
Bl-11954o.Jl CIXIJ41 B 1-1 l619J-9l BU19060 81-IJ6194-0l 
01-117017-ll CKX2l50 81·1l7161-9l COZl260 Bl-IJ1951-0J 
81-ll19JMl CJV719J Bl·lll9l1-7J CHNOl62 Bl-1Jl941-oJ 
81·1l9056-5l CEY7501 81-IJ906J.IJ BIJQOOOI Bl-IJ906S-JJ 
81·1l906Ml BUI0096 81-119067-51 8012~ 81·141712-71 
Bl·l .. 7167-91 CAK0011 Bl-149119-JJ BIK5166 11:149115-63 
Bl 0 15004t-4J 8TA6417 Bl·l5019Ml CKX6454 81-150ll:Z-7l 
Dl-150J2J-IJ CKX209I Bl-150JJ4-9l 8UWlllJ 81-150125-0J 
81-150195-JJ BQHIJIO 81-15CM45-9l BWS6640 81-150446-0J 
81-150J40-5l BXll59l 81·150J4J.aJ 81Dl:W. 81-150611-0J 
81-150651-21 8PCl714 81-150690-IJ cou21n Dl-150692-JJ 
Dl-150767-IJ AQ6ll4 Bl-150710-41 CAQ9944 Dl-150712-61 
Dl-150175-91 CCW7765 Dl 0 151J7S·O BQR7!il2 Dl-151450-ll 
81-151591-71 81KS297 81-1511n-6l 8UW964of Dl-152o6Ml 
81-152069-SJ GL 7459 81-ISZOn-ll BPC650J Bl-15JOl6.0J 
81-15:Zl12-4J COZl514 81-15:!117-91 CJD'1092 81-ISJl:ZS-6.J 
81-1521JO.OJ CJY2919 Bl-152116-21 8UWl76S 81-IS:Z:ZM-51 
81-1522JUJ BXll277 81-152127-0J CPSISS5 81-15:!129-IJ 
81-152ll0-2J CEV6216 81-152JJl..JJ • GL6160 01·152JJl-5J 
81-152J51-IJ 0026116 81·152J57-7J 8WMll2 Bl-l52J51-IJ 
81·152ll5-2J BMUIQ 81-152316-JJ BTA1921 Bl-152lll-SJ 
81-152402-IJ GMN0619 81-152407.U 8UTll99 Bl·IS240l-ll 
81·15245]-4] CNC)(tMI 81·152454.Sl BUl9922 81·152459-0l 
81-152471.CJJ ..,..,., 81-152411-7] CPSl29l 81-152501-ll 
Dl-152504-0l BOC59'12 81-IS:ZSOS-IJ BZJS471 81-15Z5JJ-7l 
Bl·l525l4·1l 8TATIS6 81·152126..JJ CHN9111 Dl·IS:Zl51-6l 
Dl·l5211J-5l CCW6199 81-152901-ll BQGlll6 81-152902-21 
Bl-15290J·JJ 8TA7l61 81-15291N-4l BTA7257 81-15?911.(IJ 
81-152927-51 OMQ946J 81·152929-71 C889SZI Bl 0 15JOOl-2J 
ENQUADRAMENTO SI 1.1-TRANS SENTIDO OPOSTO AO ESTABELECIDO 
PROCESSADAS EM 29/12197 
81-117176-0l CKX6695 Bl·lll021-2l BTG516S 81-141711-ll 
81·150607-6J 8Ul6014 Bl·l50610JJJ 8WEl519 81·150715..tl 
81-151'706-Sl BSP6529 81-1511]6.Jl BZl59!6 Bl-152606-Jl 
Dl-15292Ml 8Ul7171 
ENQUADRAMENTO 512.6-TRANS VELOC SUPEAIOR. PERMIT NO LOCAL 
PROCESSADAS EM 29/12'97 
Bl-611JOl-4l COZ5119 Bl-619411-JJ CEllOJJI Bl~J 

Bl-6911JJ-Jl BOMOl52 Bl-6912J9.CJJ CEMl69 Bl-691251.CJJ 
81-691417-5] CKPlllll 81-691951..Jl CQOJll 81-69202J.:Zl 
ENQUADRAMENTO 519.1-DESOBEDECER A LINHA DE ltETEN("ÃO 
PllOCESSADAS EM 29/12R1 
Dl-99J97-ll BQZ6241 Dl•lll9ll-Jl CE\19491 
ENQUADRAMENTO 999.7-NÃO UTILlZAR O CINTO DE SEGURANÇA 
PROCESSADAS EM 2Wl2197 
Bl·lil05J·ll ~ 8TA7164 Bl·lll055-JJ BTAll66 Dl·lllD!il-63 
81-lllCJ60.ll 8TA7I07 81-lll065-:U BIZlOOO Bl-111D61-Sl 
81-141709.oJ CHNTill 81-141710-IJ BIU916J Dl·l491l2-2l 
81·149199-lJ BUl699l 81-150547-IJ 8QHDOll 81-150541-21 
81-150549-lJ CAQJ469 81-150550-4) 8181220 . 81-15057J.5J 
81°150574-6J CC877l9 81-ISD57S-7J CCU721 81-150665-9) 
ill-150745-ll CHNllJ5 Bl-1522'16-Jl BTA76JI 81-15:Z:ZTI-4J 
81-152271-51 CEV2J90 81-152279-63 C'CT.!269 Bl·l522I0-7J 
81·152211-ll BlllJZS Bl-ISZ212-9l ª"""" Bl-ISlJID-IJ 
Bl-l52Jll-9l CllN4150 81·152112-0J CEW924 Bl-152Jll-Ol 
Bl-152l14-IJ 8TA7471 81-152ll7-4J BUlllSO Bl-152ll9-6J 
81-152421·11 CNQ7015 Bl-152451-21 BXID&72 81-152452-JJ 
81-152455-6] BQR2 ... 81-152469-9] BIJW9<l9 81·152of7J-2J 
81·11:!491.CJJ BVN0994 Bl-152529-JJ CEl51SO Bl-152SJMl 
81-152511-Sl CHN95SI 8l0 1525J5-9J COZ62IO 81·1Sl1Sl-IJ 
81·152112-4] CJD7792 81-152114-61 º"'""' 81-15211S-7J 
8l 0 ISllJD7°7J CPS,.,.. 

AMANDO DE QUEIROZ TELLES COELHO 
Scc:re16rio Municipal de Tnmsporta 

BUllJ645 

BPCllOI 
BfV7121 
CAQ451J 

8QRI057 

BfAMIO • 
BTA7121 
cozms 
COZ"69 
CNQ,of17 
BFUOl4 
COZ!il66 
BZE1117 
8SQ5J9J 
BQYll90 
BTA7"SO 
CHN6J21 
C'CW669l . .,..,, 
<'DU6l41 
CC\\'6461 
BUIOOZ4 
BUl9060 
BSP6919 
CQ5JO 
8FLl166 
BWS6117 
CAQSJ22 ....... 
8L011J.t 
GK01177 
BTA190J 
80411] 
CHNJ41J6 
CHN9111 
8UWJ679 
CJDD750 
BMIU916 
GK 1577 

.DX6550 
llZJ62Sl 
CNQ5474 
BWS51SS 
BGQ4110 
CHN71'1 
BMU71DO 
DXl491 
CHN5060 
COZ2107 
BGMlOl7 
CJVIJ2J 

8MU291S 
CJVl4D5 
CHN209D 

MM0272 
COZ41J7 
8MW9914 

0106167 
CNQO"" 
8TA7011 
DXU!iS 
BWS657l 
DJll919 
CCW529l 
BMG217 .. 

C'CWW<• 
8QRD41D 
BQH2104 
BPV6517 
JTJ61JS 
CDU6770 
CKX7599 
BTG56JO 

Campinas, quinta-feira, 08 de janeiro de 199~ 

RESOLUÇÃO 222197 

O Secretário Municipal de Transportes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, e visando.melhor atendimento ao uauário do sistema de lrWlsporte 
coletivo do Municipio. 

RESoLVE: 

~l~l~:pedi~g::m de Serviço. para al~.sf: linhas: E~IPKt:sA \'ICbCIA 

J.IO CircularCentnil 07D TIJCA 15111197 
l.ll CmuuMidiai 090 TUCA 16111197 
l.l9 Guari llU TUCA 16'11197 
l.60 T.8.G/Rodov. 191> TUCA 1511 lffl 

Esta resolução entrani em vigor na data de sua pubfü:uçllo revogando as 
disposições em contrario. 

. MIANDO DE Qll•:IROZ n:u.t:s COEl.110 
Sa:rctârio Municipal de Transportes 

COHAB 
<.'OMPANHIA DE llABITAÇlO POPULAR PE CA.~~~NAS . 

QECLARAÇÃO QE BENS 

Alberto Carmo Frazul/o - CPF 504. 729.098-00 
Declaro a quem interessar possa e especialmente para constar no meu contrato 
de trabalho com a CohablCampinas. que nesta data sou propriedrio dos bens 
abaixo descrito. ' 
1. imóvel .residc:ncial localizado na AlamL.'da dos Pinus n111 24S - Condominio 
Alto da Nova Cwnpinas - Campii1as. 
2. imóvel residencial localizado na Rua Amtrico de Campos, 1084 - Campinas. 
3. 10 conjuntos comerciais no Edificio Maria Eugenia Macedo - Rua Sebastião 
de Souza nº 20S - Campinas. · 
4.111 mijumiamcrciaism &lificiol'mllldoC111110· Rua Dr.Quirino, 734-Cmnpinas. 
S. imóvel residencial, apartamento 24 do F..dilicio Fernanda, Rua Morac:s Sales 
nº 1768 - Campinas. . 
6. imóvel Rural - FBl.CDda Três Meninas no muniefpio de Ribeirao Bonito-SP. 
7. imóvel Rural Sitio Boni - Municipio de Orow-SP. 
8. 600 cabeças de gado. 
9. 3 velculos Fonl tipo Scort (dois ano 1996 e um 1993). 
10. O 1 veiculo Chcvrolet modelo Diplomata 1992. 
11. Dois iratores Massey-Fergusson ano 1980. 

Campinas, dezembro de 1997 
ALBERTO CARMO FRA7.AITO 

DimorJuridico 

QECLARAÇÃO QE BENS 

Alduino Zini - CPF 014.089.688.00. 
1. Casa à Rua Mogi Guac;u nº S47 - Campinas. 
2. Casa 4 Rua lvair Azevedo Marques nº 393 - Silo Sebastillo-SP. 
3. Casa 4 Rua lvair Azevedo Marques rf 399- Silo Sebastillo·SP. 
4." Casa 6 Rua Tilo Joaquim de Lemos n111 16 - Campinas. 
S. Salão Comercial à Rua Adalberto Maia, 384 • Campinas 
6. Terreno à Rua Mugi Guac;u - lote 8 -·Quadra B - Campinas 
7. Terreno Balndrio Barra Velha - Lote 9 - Quadra 16 - Ilha Ocla-SP. 
8. Tres linhas tclclllnicas 019.2S 183.81- 234.59.89 e 012.462.62.90. 
9. Automóvel Santana 93. 
10. Automóvel Vedrll 97. 

campinas, dezembro de 1997 
ALDUINOZINI 

HOSPRALMUNICIPALDR.MÃRIOGA.m 

REFERIQA QESPESA ESTÁ SENOO REALIZAQA QE 
ACORQO COM O ARTIGO 24 ITEM V 

QA LEI FEQERAL N' 8.666193 
Nota de Empenho Nº 481197 

Prol. SJJ/97 - Finna: Onoden1al Com. e Rep. Lida., para o hem nu OI no valor 
.de R$ 1.700,00 (Um mil e setecentos reais). 

DONATOTAMBASCIA Fll.110 
Dimor Adminisimivo 

HOMOLOGAÇÃO 
Convite Nº 151197 

Prol. 2307197 - para aquisição de medicamentos manipulados. 
Acolho o tenno de jutgamenlo da Coordenadoria dé Suprimentos, homologo e 



Campinas, quinta-feira, 08 de janeiro de 1998 

adjudico o objeto dc.-sla licitaç;to â cmpn:S:I abaixo c.-spccilicada: 
A) l'honnacia Aitcsonol Lido .. por• os itcns d' s OI. 02. 03. 04. OS. 06. 07 e Oll lk> 
\'nlor de RS 7.8S2,80 (5'..1c mil, oitua..'11.tos e cinqüenta e dois reais e oilcnta a.i1ta\·us). 

RllAMA FREITAS DA Sll.\'A 
Presidente 

HOMOLOGAÇÃO 

Convite Nº 153197 
Prol. 2J4J/97 - purJ nquisiçllo de bctarncta7.ona acct. + fust: Jmglml lml. 
Aclllho o tcnno de julgamento da Coordenadoria de Suprimentos, homologo e 
adjudico o objclo d\.-sta licitatflu â empresa abaixo csp..'Cilicada: 
A) Vun.ncd Com. e Rep. Ltda., prira o item nº OI no valor de RS 4.176.00 
(Quatro mil. cento e sclcnta e seis reais). 

RllAMA FREll"AS DA Sll.\'A 
Prtsiden1e 

HOMOLOGAÇÃO 

· Convite Nº 127197 
Prol. 1863/97 - Para aquisiçilo de c~rtador de férula, abridor de gcs.w. tesoura 
para cortar gesso, ele. 
Acolho o lenno de julgmncnlo da Coordenadoria de Suprimentos. homologo e 
adjudico o objelo desta licilaçao à empresa abaixo especificada: 
A) Oscar lskin & Cia Lida., para o item nº 4. no \'alor de RS S.994,00(Cincu 
mil. novccenlos e novenla e quatro reais). 

RllMIA FREITAS DA Sll.\'A 
Presidente 

ÁREA DE LICITAÇÕES 

Em cumprimento ao artigo 16 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1.993, 
comunico que se enconlrJ neste setor, a rclaç;lo de compras efetuadas no mC'S 
de Dczcmbro/97, a disposição de quem possa se interessar. sito à Av. Prefeito 
Faria Lima, nº 240. Parque Itália. Campinas. 

JOSÉ ROBERTO GUl:RRA 
Coordenador da Di\isão de Supri111en1os 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Tomada de Preços N" 30/97 
Prol. 1.77.l/97 - A Comissão Pennanente de LicituÇÕl."S (l'ortoriu Nº 39.452197 
e Resolução Nº 023/97) Convoca a empresa Edisa Engenharia Ltda.1 para 
cumprir a fonnalidadcs legais. 

Campinas. 08 de janeiro de 1998 
Acmnss.\o 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Concorrência N" 1)31/97 
Prol. 2514197 - Aquisição de Reagente /Tiras Reagentes. 
A Comissão Pennancntc ele 1.icitaçiles (Portaria d' 39.452197 e Resolução nº02J/97~ 
após apreciaçãodosdocwncntos apn:sauados na licituçllo epigrafada, DECIDE: 
1) HABILITAR à fase posterior do certame. as L'111pn:sas abaixo indicadas: 
- M.R. Diag l.ab Comércio e Represenlações Lida. 
• Aimara Comércio e Representações Lida. 
- Cenlro Qulmico CwnpinilS Importara Lida. 
Os autos esblo com vista franqueada aos intcrcssndos na Cmnissão 1~'11naAentc de 
Licitações do l lospital Municipal Dr. Mârio Gatti. sito na A v. Prefeito Faria Lima. 
nº 340 • Parque lllllia - Campinas, das 08h00 até us 12h00 e das 131100 até us 
l 7h00. A Comi..00 comunica que o sessão ele abertura dos envelopes "Propostas" 
será realizado os 09:00h do dia 16 de janeiro de 1.998, na sola próprio da autarquia. 

Campinas. 07 janeiro de 1998 

A COMISSÃO 

SANASA 
SOCIE~DE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO SIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O. Presidente da Comissão de Licitações comunica a Homologaç
0

ão e 
Adjudicação pelo Sr. Diretor Administralh•o dos convites 
relacionados abaixo: 

Diário Oficial do Município- 17 

Con•·ito: n" 398197 - Objeto: Peças pi llomba Fl)'gt. 
Abertura: 09.12. 97 às 14:00 horas 
Finna: Flygt do llr.isil S.A 
itens: OI, 02. 03 e 04 ·Valor: RS 999,51 
Con\•ite: n• 422rJ7 - Objeto: Equipwncnlo pi Laboratório- Riu A1ibaia 
Abenura: 15.12.97 às 11:00 h 
o) Finno: Merse Anigos pi l.obora1ório l.1du. 
item: OI ·Valor: RS 136,50 
b) Finna: Furlab Artigos pi Laboratorio e l lospitalor Ltda. 
item: 02 ·Valor. RS 535.00 
c) Finna: Quhnica Lub Coq1ércio e l_mpon Ltda. 
itens: 03 e 04 • Valor: RS 2.559,00 
d) Finna: Jundilab Produtos e EqlS pi Laboralórios Ltda. 
itens: 04 e 13 ·Valor: RS 492,57 
Com·ile: n• 420/97 - Objeto: Caixa de Proleção de Hidrí>melros (Monojalo) 
Abertura: 15.12. 97 às 9:00 h 
Finna: LAO Industria Lula. 
Valor. RS 30.294,00 
Con,·ite: n• 418197 ·Objeto: Tijolo Cun·o. 
Abenura: 12.12.97às9:00h 
Finna: Lido ('ustelli • Me 
Valor: RS 16.680.00 
Con,·i1e: a• .a25/97 - Objeto: Tijolo Comum. 
Abertura: 11.12.97 às 15:00 h 
Finno: Lido Costelli· Me 
Valor. RS 4. 740,00 
Con,·ite: 421197 -Objeto :Reagenl&.'S pi Laboratório 
Abertura: 11.12. 97 às IO:OOh 
Finno: Merse Artigos pi Laboratórios 1.tda. 
itens: OI, 02, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10, li e 12 
Valor. RS 2.9%.57 

Campinas. 07 de janeiro <h: 1998 

MAURO Sll.\'t:IRA FRANCO 
Presidcmc da ConlissàJ de Lici1açt)es 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tomada de Preços N" 38197 
Objeto: Execução ele obras complcmontarcs du subadutora e linha de olimentação 
de abastecimento de água. pertencentes oo Setor Campo Grande. incluindo o 
fornecimento de materiais. milo de obra. equipamL"lllOS e maquinários. 
O Presidente do Comissilo de Licitações comunico a HOMOLOGAÇÃO e 
ADJUDICAÇÃO, pelo Senhor Diretor Presidente da Sonosa Campinas. do 
objeto da Tumada de Preços .in epigraíe. à empn:sa FllN Constnl\lÕCS e Comércio 
l.tda. por lL"r apn:s<.'11tado o pn.'ÇO globul liquido ele RS 714.494.21 (Setecentos e 
qualol'ZI: mil. qualruCenlOS e no\'cnta e qualm n.-ais e vinle e wn a..'l'IUM>S). 

Campinas. 08 de janeiro de 1998 
MAURO DA Sll.\'EllL\ FRANCO 

Prcsidcnic da Comissão de Lici1BÇ6cs 

SETEC 
SERVICOS TiCNICOSCERAIS 

COLSETEC- COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SETEC 

Comunicado 
Em atendimenlo ao an. 16 da Lei Federal nº 8.666.193 comunicamos que a 
n:lação de tollos as compras ICilHS pclu Scr ... iço de Compras da Autarquia - rei: 
novcmbro/97. com a identificação do material comprado e/ou serviço 
conlralado. seu preço unitârio, quantidade adquirida. nome da \."lnprcsa e valor 
total. encontra-s.: u disposiçllo de quaisquer inleressados no rclCrido Setor. sito 
ã Praça Voluntários de 32. s/nº. bairro Swil\, nesta cidade de Campinas-SP. 

Campinm. OS de janeiro 1998 
CEl.~O EDUARDO DI: QUEIRÓZ T~l.l.ES PACINI 

Prcsidcnlc da Colselcc 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

Em cumprimenlo o Lei Federei n' 8.666/93, comunlcomos que 
encontro-se of1Xodo neste Setor de Compras, a relação de compras 
eletuados no mês de oulubro de 1997 à disposiçõo dos inleressados 
à Av. Anchieta. 200 ·Subsolo- Cenlro ·Campinas- SP. 
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LEITE MATERNO É O MELHOR 
ALIMENTO PARA O BEBÊ, ELE 
PRECISA APENAS DO LEITE 

DO PEITO, ATÉ OS SEIS MESES, 
A PARTIR DAÍ, A CRIANÇ~ PODE 
RECEBER OUTROS ALIMENTOS. 


